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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício n°. 426/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 30 de maio de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
lan Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°----5 72018. 

• Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Regulamenta os Sistemas de Tratamento de 
Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSSS) no Município". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ct.". 	 
ALMIRA IB GARMS 

ARG/SPC/ammm 
OF 

Cri Paraouatu Paulista 

Protocolo 
25.443 30/05/20:u 
ResponsOvel. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n 
JUSTIFICATIVA 

, de 30 de maio de 2018. 

   

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

A gestão dos resíduos sólidos é um dos principais problemas dos 
sistemas urbanos nos dias atuais. No Brasil, a questão dos resíduos sólidos dos 
serviços de saúde passou a ter destaque após promulgação, em nível federal, das 
Resoluções n°s 358/2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e 
306/2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que atribuem aos 
geradores dos chamados resíduos contaminados de saúde a responsabilidade pelos 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final. 

De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cabe aos 
geradores de resíduos infectantes a responsabilidade pelos custos e destinação 
ambientalmente correta dos resíduos produzidos na realização de suas atividades. 

Em Paraguaçu Paulista, toda a gestão dos Resíduos Sólidos dos Serviços 
de Saúde está a cargo da Prefeitura Municipal. Pela legislação vigente, essa 
situação é considerada irregular, sendo alvo, inclusive, de questionamentos e 
cobrança do Ministério Público por meio do Oficio n° 192/2018-GAEMA-Núcleo 
Médio Paranapanema, Ref. Inquérito Civil n° 14.0732.0000017/2017-1, conforme 
cópia anexa. 

Tais alterações são necessárias uma vez que a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos estabelece o princípio do poluidor pagaddr, no qual o gerador dos 
resíduos de serviços de saúde é o responsável pela gestão destes, desde a geração 
até a destinação final ambientalmente adequada, não sendo o Município obrigado a 
disponibilizar esses serviços'. 

Além disso, o Município transferindo a responsabilidade da gestão dos 
Residdos Sólidos dos Serviços de Saúde para os geradores, como preconiza a 
legislação vigente, terá uma economia considerável, já que o gasto anual previsto 
para a execução de tais serviços é de aproximadamente R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). 

Diante dessa situação e considerando a manifestação do Ministério 
Público sobre o caso, o Município, por meio desta propositura, visa criar uma 
alternativa para enfrentar esse problema. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Posto isto, encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia 
Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que "Regulamenta os Sistemas de 
Tratamento de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSSS) no Município". 

Solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres 
Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 

ALMIRA RIB 
Prefe 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° .C)  , DE 30 DE MAIO DE 2018 

Regulamenta os Sistemas de Tratamento 
de Resíduos Sólidos de Serviços de 
Saúde (RSSS) no Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: 

Art. 1° Fica regulamentado os Sistemas de Tratamento de Resíduos 
Sólidos de Serviços de Saúde (RSSS) no Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, atendendo aos requisitos básicos de saúde pública e do meio 
ambiente, em consonâhcia com as normas técnicas vigentes. 

Art. 2° Para efeitos desta lei, adotam-se as seguintes definições: 

I - Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde (RSSS): são todos aqueles 
resultantes de atividades exercidas nos serviços definidos no inciso II deste artigo 
que, por suas características, necessitam de processos diferenciados em seu 
manejo, exigindo ou não tratamento anterior à disposição final, conforme 
classificação e instruções estabelecidas pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(CONAMA), pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e instruções da Lei Federal n° 
12.305, de agosto de 2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - Geradores de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde: são todos 
aqueles relacionados aos serviços de: 

a) atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de 
assistência domiciliar e de trabalhos decampo; 

b) laboratórios analíticos de produtos para saúde; 

CM Paraguatu Pai43.ista 

Protocolo 	Da•wlio•a 
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Projeto de Lei n° 	, de 30 de maio de 2018 	  Fls. 2 de 5 

c) necrotérios, funerárias e serviço onde se realizam atividades de 
embalsamento (tanatopraxia e somato conservação); 

d) medicina legal; 

e) drogarias e farmácias, inclusive de manipulação; 

f) estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 

g) centro de controle de zoonoses; 

h) distribuidores de produtos farmacêuticos; 

i) importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para 
diagnóstico in vitro; 

j) unidades móveis de atendimento à saúde; 

k) acupuntura; 

I) tatuagem; 

m) outros similares; 

III - Gerenciamento dos Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde: 
consiste em todas as etapas do gerenciamento dos RSSS descritas no Capítulo III 
da RDC/ANVISA n° 306/2004 e no art. 2° da Resolução CONAMA n° 358/2005; 

IV - Serviços de Coleta e Transferência de Resíduos Sólidos dos 
Serviços de Saúde: são os definidos no inciso Ill do art. 2° da Resolução CONAMA 
n° 358/2005; 

V - Sistema de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde: é o 
conjunto. de unidades, processos e procedimentos que alteram as características 
físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos, podendo promover a 
sua descaracterização, visando minimizar os riscos à saúde pública,' a preservação 
da qualidade do meio ambiente, a segurança e a saúde do trabalhador; 

VI - Disposição Final de Resíduos de Serviços de Saúde: é a prática de 
• dispor os resíduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los, de 

acordo com critérios técnicos construtivos e operacionais adequados, em 
consonância com as exigências dos órgãos ambientais competentes; 

VII - Redução na fonte: é a atividade que reduz ou evita a geração de 
resíduos na origem, no processo, ou que altere propriedades que lhe atribuam 
riscos, incluindo modificações no processo ou equipamentos, alteração de insumos, 
mudança de tecnologia ou procedimento, substituição de materiais, mudanças na 
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prática de gerenciamento, administração interna do suprimento e aumento na 
eficiência dos equipamentos e dos processos; 

VIII - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(PGRSS): documento integrante do processo de licenciamento ambiental, e de 
elaboração obrigatória pelos geradores de RSSS atuantes no município, conforme 
Decreto Municipal n° 6.031, de 6 de setembro de 2016, que regulamentou a Lei 
Complementar Municipal n° 192, de 11 .de março de 2016, Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município, baseado nos princípios da não 
geração de resíduos e na .  minimização da geração de resíduos, que aponta e 
descreve as ações relativas ao seu manejo, no. âmbito dos serviços mencionados no 
inciso II deste artigo, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, 
acondicionamento, transporte e acondicionamento interno, armazenamento externo, 
coleta, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final, bem como a proteção à 
saúde pública e ao meio ambiente. 

Parágrafo único. Os RSSS, serão classificados de acordo com suas 
características de risco quanto à sua natureza física, química e patOgênica, 
conforme a Norma Brasileira ABNT NBR 12.808 e a Resolução CONAMA n° 
358/2005, devidai-nente especificados por grupos em seu Anexo I. 

Art. 3° Cabe aos Geradores de Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde, 
bem como aos seus representantes legais, a responsabilidade pelo gerenciamento 
dos resíduos descritos nesta lei, desde a sua geração até a disposição final, de 
forma á atender aos requisitos ambientais de saúde pública e saúde ocupacional, 
sem prejuízo de responsábilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas e 
jurídicas, que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar degradação 
ambiental, em especial os transportadores e operadores das instalações de 
tratamento e disposição final, nos termos da Lei Federal n° 6.938, de 31 de agosto 
de 1981. 

§ 1° Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo serão 
cadastrados junto ao órgão municipal competente, na forma do regulamento. 

§ 2° Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo que não 
dispuserem de serviços próprios devidamente aprovados pelo órgão de Controle 
Ambiental responsável, deverão utilizar os serviços de terceiros para coleta, 
transporte, tratamento e disposição final dos resíduos. 

§ 3° Os serviços de terceiros de que trata o § 2° devem ser devidamente 
licenciados pelo órgão de Controle Ambiental responsável e submetidos a 
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monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no 
licenciamento ambiental. 

§ 4° As contratações, referida no § 2°, deverão ser comunicadas à 
Prefeitura, junto ao órgão responsável pela fiscalização do cumprimento das etapas 
e metas do PGRSS. ' 

§ 5° A contratação de serviços para o gerenciamento e manejo dos 
resíduos de serviço de saúde não isenta as , pessoas físicas e jurídicas da 
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento 
inadequado dos respectivos resíduos. 

Art. 4° Os Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde classificados no Grupo 
A, do Anexo I, da Resolução CONAMA n° 358/2005, em função de suas 
características, deverão estar disponíveis para os serviços- de coleta, tratamento e 
disposição final em embalagens próprias, respeitados os limites de capacidade 
(volume e peso), conforme definido em Normas Técnicas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) ou laudos ,expedidos pelo Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas. 

Art. 5° Os resíduos químicos considerados perigosos, previstos na ABNT 
NBR-10004, e os rejeitos radioativos, referidos na Resolução CNEN-NE 6.05 da 
Comissão Nacional 'de Energia Nuclear, e no art. 1°, parágrafo único, da Resolução 
CONAMA n° 358/2005, deverão obedecer, respectivamente, às, determinações dos 
Órgãos de Controle Ambiental e da Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

Art. 6° Os Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde classificados no grupo 
A do Anexo I da Resolução n° 358/05, do CONAMA, em função de suas 
características, são proibidos de serem reciclados ou reaproveitados, sendo 
necessária sua desinfecção ou tratamento por processos licenciados pelo Órgão de 
Controle Ambiental, antes de sua disposição final. 

Art. 7° Compete ao próprio Município o gerenciamento e manejo dos 
resíduos de serviços de saúde gerados no âmbito de sua responsabilidade, 
provenientes de unidades de saúde municipais, centro de zoonoses e similares. 

Art. 8° O gerenciamento e o manejo dos resíduos de serviços de saúde 
realizados pelõs geradores, bem como as atividades de prestação de serviços de 
gerenciamento e manejo dos resíduos de serviço de saúde realizados por pessoas 
físicas ou jurídicas, no âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista serão fiscalizados pelos órgãos competentes. 
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Art. 9° As exigências e deveres previstos nesta lei caracterizam obrigação 
de'relevante interesse ambiental e o não cumprimento sujeitará o infrator à aplicação 
da penalidade de multa no valor de 2.000 UFM (Unidade Fiscal do Município), 
aplicada por infração, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas na 
legislação pertinente, em especial, na Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, no seu Decreto regulamentador, e na Lei Complementar Municipal n° 09, de 
10 de novembro de 1998, Código de Meio Ambiente do Município. 

As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas 
se necessário. 

As instruções necessárias à aplicação desta lei serão baixadas por 
Decreto Executivo ou por atos do órgão de Controle Ambiental do Município. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação: 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 30 de maio de 2018. 

AR G/S PC/kes/a mmm 
PLO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
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Ofício n° 19212018 GAEMA-Núcleo Médio ParanaPanem 

Rei Inquérito Civil,  ri 14.0732.0000017/2017-1  

'EXcelentissima Senhora Prefeita: 

Sirvo-Me do,presente para REQUISItO a VossaE ceiedia 

e,., no prazo: 15Iatiinzei dias,  apresentem cronograrna para criaçãO-e 

lantasáO a cOiliêápreStação paga pelos geÉadores de restduowdef,s0vios 

e saúde. 
Sem, mais para o moMento - 

externar protestos de distinta donsideraçã 

Idade para 

de ju tiça 

GAEMAI 	Médio Paranapane 

Exeelentissima -Sehhora 

ALMIRA RIBAS GARMS 
refeita Mtihicipaiksde Paraguaçu Paulista 

Avenida Siqueira'CamPos, n° 1430 -- Praça Jornalista Mário Pache entro 

ParaguaçU Paulista/SP 	CEP 19.700-0Ó0 

Ruà Vinte o Quatro de Maio, n° 02 -Centro.- AasisiSO - CEP: 19.800 -030 
= 

Fone: (18) 3324323 / 33244378‘ ,(ramal 214) 	gaemaparanapanema@r0iip.mp,.0r 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

MEMORANDO INTERNO 

áfákno: Departamento de; Urbanismo e Habitação/Agricultura/ Meio Ambiente .  
Para: Gabinete  

Resposta: 
Ofídio no 192/2018 — GAEMA/Núcleo Médio Paranapanenia 

I.C. n°:14.0732.0000017/ 2017-1  

Em resposta ao .ofício 192/2018- I.C. no 

14.0732.0000017/2017 - 1, segue anexo' Croriograma para criação e+ implantação 

da côntraprestação paga pelos geradores de resíduos de serviços de saúde 

conforme requisitado. " 

Estantía Turística de Parag 	u Paulista-SP, 20 de abril de 2018 

• 
Atenciosamente, 

DR. SÉRGIO PASCOAL DE CAMPOS 
Dir. de Dep. Municipal: Urbanismo e HabitaçãolAgricUitliraiMeio Ambiente 

SPC/tvs 
MEM 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Regulamento 

 

LEI N° 12.305,  DE 2 DE AGOSTO DE 2010, 

Institut a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n 2  9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

° TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 1 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

Art. 1 2  Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes 
relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 
instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ 1 2  Estão sujeitas à, observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela 
geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 22  Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica. 

Art. 22  Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta .U1  nas Leis n'A 11.445 de 5 de  janeiro de 2007 9 974  de 6 de  junho de 2000 e 9 966 
de 28 de abril de 2000 as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
(SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrolqgia, Normalização e Qualidade Industrial 
,(Sinmetro). 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

Art. 32  Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a 
implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis; 

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, 
consumo e a disposição final; 

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição; 

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações e participação nos processos de formulação, 
implementação e avaliação das políticas públicas &elacionadas aos resíduos sólidos; 

VII - destinação final ambieMalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o 
• aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a 
evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, 
nelas incluído o consumo; 

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as 
dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável; 

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 
viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 
destinação final ambientalmente adequada; 

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e 
permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras; 
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XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com 
vistas á transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, 

do SNVS e do Suasa; 

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e 
economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, 
se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e liquidds cujas particularidades 
tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da 
melhor tecnologia disponível; 

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para 
minimizar c) volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do 
ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e 
os padrões estabelecidos pelos órgãos oompetentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades previstas no art. 7° da Lei n° 11.445 de 2007.  

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42  A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo 
Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamentcr 
ambientalmente adequado dos resíduos sólidas. 

Art. 52  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de_Educação Ambiental, 

regulada pela Lei n2  9.795,  de 27 de abril de 1999  com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei n° 11.445,  de 2007  e com a Lei n2  11.107 de 

6 de abril de 2005.  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 62  São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

I - a prevenção e a precaução; 

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor; 

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública; 

IV - o desenvolvimento sustentável; 

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as 
necessidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à 
capacidade de sustentação estimada do planeta; 

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade; 

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 
cidadania; 

IX - o respeito às diversidades locais e regionais; 

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social; 

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade. 

Art. 72  São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

1- proteção da saúde pública e da qualidade ambiental; 

II - não geração, redução,. reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos', bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços; 

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais; 

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos; 
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VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados; 

VII - gestão integrada de resíduos sólidos; 

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão 

integrada de resíduos sólidos; 

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos; 

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua 
sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei n° 11.445 de 2007 .  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para: 

a) produtos reciclados e recicláveis; 

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtós; 

XIII - estimulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto; 

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 
reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.' 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 8-2  São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros: 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e 
tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir); 

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre eles: a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 
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XVIII - 
os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação 

entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aprovèitamento e à redução dos custos envolvidos. 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 92  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, 
reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

§ 1 2  Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade 
técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental. 

§ 22  A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com 

o disposto no caput e no § 1 2  deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das 
competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo 
gerenciamento de resíduos, 'consoante o estabelecido nesta Lei. 

Art. 11. 'Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, incumbe aos Estados: 

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos 
sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar estadual prevista no_§  3° do art. 25 da ConstituidQ 
Federal  

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental pelo órgão estadual do Sisnama. 

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as iniciativas do Muhicípio de soluções consorciadas ou compartilhadas 

entre 2 (dois) ou mais Municípios. 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a 
Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima. 

Parágrafo único. Incumbe aos Estados; ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as 
informações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em regulamento. 

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação: 

I - quanto à origem: 

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas; 

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de firnpeza urbana; 

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e "b"; 

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas "b", "e", "g", "h" e 

"j"; 

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os referidos na alínea "c"; 

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais; 

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e do SNVS; 

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 
preparação e escavação de terrenos para obras civis; 

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades; 

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira; 

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

II - quanto à periculosidade: 

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, 
carcinogenicidade, tetatogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regulamento 
ou norma técnica; 

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea "a". 

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea "d" do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, 
em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público municipal. 
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CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 14. São planos de resíduos sólidos: 

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas; 

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos; 

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos; 

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, 

implementação e operacionalização, observado o disposto na Lei n 2  10.650 de 16 de abril de 2003 e no art. 47 da Lei n° 11.445 de 2007.  

Seção 11 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos 

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo 
indeterminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos; 

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas; 

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final 
ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta 
ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos; 

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei 
complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos; 

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle 
social. 

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de 
audiências e consultas públicas. 

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos 

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para os Estados tererrr acesso a recursos da 
União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou 
financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. Nigência) 

§ 1 2  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3 2  do art. 25 da  
Constituição Federal para integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos. 

§ 22  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o s  acesso aos recursos da União na forma deste artigo. 

§ 32  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as microrregiões instituídas conforme previsto no § 1 2  abrangem atividades de 
coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de serviços de 
transporte, de serviços de saúde, agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais. 

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte 
de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo: 
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I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e seus impactos socioeconómicos e ambientais; 

II - proposição de cenários; 

- metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final 
ambientalmente adequada; 

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; 

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis; 

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas; 

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, 
direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; 

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos resíduos sólidos; 

IX--(diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional; 

XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, especialmente o zoneamento ecológico-económico e o 
zoneamento costeiro, de: 

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de disposição final de rejeitos; 

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental; 

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de sua - implementação e operacionalização, assegurado o controle 

social. 

§ 1 2  Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos microrregionais de resíduos sólidos, bem 	planos específicos 

direcionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas. 

§ 22  A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de resíduos sólidos, ou de planos de regiáes metropolitanas ou 

aglomerações urbanas, em consonância com o previsto no § 1 2, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem nem 
substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas por esta Lei. 

§ 32  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano 
estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, 
consideradas as peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos. 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos previstOs por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e 
os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo 
de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade. ,(Vigência) 

§ 1 2  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Municípios que: 

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, 
ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1 2  do art. 16; 

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda. 

§ 22  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos recursos da União na forma deste artigo. 

Art. 19.,. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas 
de destinação e disposição final adotadas; 

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1 2  do art. 182 
da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de 
economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa 
na forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n° 11.445 de 2007 .  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
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VII - 
regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, incluídas às etapas do plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público; 

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e operacionalização; 

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a valorização dos resíduos sólidos; 

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de 
cobrança desses serviços, _observada a Lei n° 11.445 de 2007• 

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para 
disposição final ambientalmente adequada; 

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e 
de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de 
resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de monitoramento; 

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos residu\os sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano plurianual municipal. 

§ 1 2  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n° 11.445  _dg 

2007, respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2 9, todos deste artigo. 

§ 29  Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá cOnteúdo simplificado, na 
forma do regulamento. 

§ 39  O disposto no § 22  não se aplica a Municípios: 

I - integrantes de áreas de especiaLinteresse turístico; 

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

§ 49  A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de 
aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo 
órgão competente do Sisnama. 

§ 59  Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou com 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS. 

§ 69 Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas 
a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de 
desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos. 

§ 72  O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

§ 89  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de 
empreendimentos ou atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

§ 92  Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o 
plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos. 

Seção V 

Dó Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

Art. 20. Estão sujeitos á elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do inciso I do art. 13; 

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 

a) gerem resíduos perigosos; 
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b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 
domiciliares pelo poder público municipal; 

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de 
gerenciamento de resíduos perigosos. 

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

I = descrição do empreendimento ou atividade; 

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 
ambientais a eles relacionados; 

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos: 

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos; 

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador; 

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores; 

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento incorreto ou acidentes; 

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, 
do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem; 

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 31; 

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos; 

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama. 

§ 1 2  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo 
Município, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa. 

§ 22  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano 
de gerenciamento de resíduos sólidos. 

§ 32  Serão estabelecidos em regulamento: 

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; 

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de 

pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3 2  da Lei Complementar n2  123 de 14 de dezembro de 2006  desde que as atividades 
por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos. 

Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas 
incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado. 

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão atualizadas e disponíveis ao órgão muhicipal competente, ao órgão 
licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade. 

§ 1 2  Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema 
declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento. 

§ 22  As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao Sinir, na forma do regulamento. 

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo 
.órgão competente do Sisnama. 

§ 1 2  Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à 
autoridade municipal competente. 

§ 22  No processo de licenciamento ambiental referido no § 1 2  a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal 
competente, em especial quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos. 

CAPITULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

Seção I 
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Disposições Gerais 

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta 
desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei n° 11.445 de 2007  e as disposições desta Lei e seu 

regulamento. 

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento 
de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ 1 2  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição 
final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. '20 da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento 
inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

§ 22  Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo poder público serão devidamente 

remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5 9  do art. 19. 

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, 
nos casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 

Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio 
ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o pbder público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do 
caput. 

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo 'ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, 
abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos previstos nesta Seção. 

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem por objetivo: 

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, 
desenvolverido estratégias sustentáveis; 

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas; 

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, 'a poluição e os danos ambientais; 

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior sustentabilidade; 

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis; 

VI.- propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade; 

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade so,cioambiental. 

Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a' responsabilidade 
compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange: 

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos: 

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente adequada; 

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 

II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos; 

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no 
caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 33; 

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa. 

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem. 

§ 1 2  Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam: 

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; 

III - recicladas, se a reutilização não for possível. 

§ 22  O regulamento disporá sobre-os casos em que, por razões de ordem técnica ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput. 
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§ 32  É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; 

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 
(B_egulamento)  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após ouso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras 
de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em 
normas técnicas; 

II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

§ 1 2  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os 
sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e embalagens, 
considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 22  A definição dos produtos e embalagens a.que se refere o § 1 2  considerará a viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e 
a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. 

§ 32  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em 
acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder púbbco' e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou dos produtos e 'embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1 2  tomar 
todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido 
neste artigo, podendo, entre outras medidas: 

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados; 

II - dispdnibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis; 

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 

12. 

§ 42  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os 

incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1 2. 

§ 52  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou 

devolvidos na forma dos §§ 32  e 42. 

§62  Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos produtos e às -embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito 
encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos. 

§ 72  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor 
empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística reversa dos 
produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada entre as partes. 

§ 82  Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal 
competente e a outras autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade. 

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput do art. 31 e no § 1 2  do art. 33 podem ter abrangência nacional, 

regional, estadual ou municipal. 

§ 1 2  Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e 
estes sobre os firmados em âmbito municipal. 	(Vide Decreto n° 9.177 de 2017) 

§ 22  Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1 2, os acordos firmados com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as 
medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior abrangência geográfica. (Vide Decreto 
n° 9.177,  de 2017) 

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os 
consumidores são obrigados a: 

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados; 

II - dispdnibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução. 

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no 
caput, na forma de lei municipal. 
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Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e.cle manejo 
de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 
oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na forma do § 7 2  do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor 

empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto 

produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos. 

§ 1 2  Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
priorizará a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associáção de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 
pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação. 

§ 22  A contratação prevista no § 1 2  é dispensável de licitação, nos termos do inciso XXVII do art. 24 da Lei n 2  8.666  de 21 de  junho de 1993.  

CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou 
licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os cuidados 
necessários ao gerenciamento desses resíduos. 

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro 
Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos. 

§,1 4  O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, 

estaduais e municipais. 

§ 22  Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos 
perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro. 

§ 	O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12. 

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de gerenciamento de resíduos' perigosos e submetê-lo ao órgão 
competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em regulamento.ou em 
normas técnicas. 

§ 1 2  O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se 

refere o art. 20. 

§ 22  Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38: 

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no 
caput; 

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos 
resíduos sob sua responsabilidade; 

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento; 

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relacionados aos .residuos perigosos. 

§ 32  Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será assegurado acesso para inspeção das instalações e dos 
procedimentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos. 

§ 42  No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a 
operacionalização do plano previsto no caput,serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento. 

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a 
contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura e os limites 
máximos de contratação fixados em regulamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme regulamento. 

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados 
para promover a descontaminação de áreas órfãs. 
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Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados 
os responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público. 

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÓMICOS 

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 

1- prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter intermunicipal ou, nos termos do incisol do caput do art. 11, regional; 

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos resíduos sólidos; 

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 

resíduos. 

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem 
estabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar n 2 101  de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação 
de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n 2  11.107 de 2005 com o objetivo de viabilizar a descentralização e a - prestação de 

serviços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal. 

Art. 46. O atendimentó ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com a Lei Complementar n° 101 de 2000  (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite 
das disponibilidades propiciadas pelas leis orçamentárias anuais. 

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: 

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

111- queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; 

IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

§1 2  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos 
competentes do Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa. 

§ 22  Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo 
órgão competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso 1 do caput. 

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as seguintes atividades: 

I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação; 

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17; 

III - criação de animais domésticos; 

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes; 

V - outras atividades'vedadas pelo poder público. 
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, 	Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio 
ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação. 

TITULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 39  do art. 21 não obsta a atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis. 

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou 
jurídicas que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial às fixadas na Lel 

n2  9.605 de 12 de fevereiro de 1998 que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências", e em seu regulamento. 

Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 22  do art. 39 desta Lei é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos 
do art. 68 da Lei n° 9.605 de 1998 sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa. 

Art. 53. O § 1 2  do art. 56 da Lei n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 56. 	  

§ 1° Nas mesmas penas incorre quem: 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de 

segurança; 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma 
diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

	 " (NR) 

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no § 1 2  do art. 92, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos 

após a data de publicação desta Lei. 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de publicação desta Lei. 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo 

cronograma estabelecido em regulamento. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189 2  da Independência e 122 2  da República. 
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_ Rafael Thomaz Favetti 
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Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO RDC N° 306, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2004 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do 
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.° 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o Art. 111, inciso I, alínea "b", § 1° do Regimento 
Interno aprovado pela Portaria n.° 593, de 25 de agosto de 2000, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião realizada 
em 6 de dezembro de 2004, 

Considerando as atribuições contidas nos Art. 6° , Art. 7°, inciso III e Art. 8° da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999; 

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos contidos na Resolução RDC 
33, de 25 de fevereiro de 2003, relativos ao gerenciamento dos resíduos gerados nos serviços de saúde - RSS, com vistas a preservar a 
saúde pública e a qualidade do meio ambiente. 

Considerando os princípios da biossegurança de empregar medidas técnicas, administrativas e normativas para prevenir 
acidentes, preservando a saúde pública e o meio ambiente; 

Considerando que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, 
atendendoàs normas e exigências legais, desde o momento de sua geração até a sua destinação final; 

Considerando que a segregação dos RSS, no'rnomento e local de sua geração, permite reduzir o volume de resíduos perigosos 
e a incidência de acidentes ocupacionais dentre outros benefícios à saúde pública e ao meio ambiente; 

Considerando a necessidade de disponibilizar informações técnicas aos estabelecimentos de saúde, assim como aos órgãos de 
vigilância sanitária, sobre as técnicas adequadas de manejo dos RSS, seu gerenciamento e fiscalização; 

Adota a seguinte Resolução da Diretoria 'Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, em Anexo a esta Resolução, 
a ser çbservado em todo o território nacional, na área pública e privada. 

Art. 2° Compete à Vigilância Sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com o apoio dos Órgãos de Meio 
Ambiente, de Limpeza Urbana, e da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, divulgar, orientar e fiscalizar o cumprimento desta 
Resolução . 

Art. 3°  A vigilância sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando o cumprimento do Regulamento Técnico, 
poderão estabelecer normas de caráter supletivo ou complementar, a fim de adequá-lo às especificidades locais. 

Art. 4° .A inobservância do disposto nesta Resolução e seu Regulamento Técnico configura infração sanitária e sujeitará o 
infratoras penalidades previstas na Lei n°. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. 

Art. 5° Todos os serviços em funcionamento, abrangidos pelo Regulamento Técnico em anexo, têm prazo máximo de 180 dias 
para se adequarem aos requisitos nele contidos. A partir da publicação do Regulamento Técnico, os novos serviços e aqueles que 
pretendam reiniciar suas atividades, devem atender na íntegra as exigências nele contidas, previamente ao seu funcionamento. 

Art. 6° Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução ANVISA -
RDC n°. 33, de 25 de fevereiro de 2003 

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES 

ANEXO 
REGULAMENTO TÉCNICO PARA O GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - DIRETRIZES GERAIS 

CAPITULO I 

HISTÓRICO 

O Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de, Saúde, publicado inicialmente por meio da RDC 
ANVISA n°. 33 de 25 de fevereiro de 2003, submete-se agora a um processo de harmonização das normas federais dos Ministérios do 
Meio Ambiente por meio do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA e da Saúde através da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária/ANVISA referentes ao gerenciamento de RSS. 



branco, desenho e contornos pretos 1.3.4 - O Grupo 8 é identificado através do símbolo de risco associado, de acordo com a NBR 

7500 da ABNT e com discriminação de substância química e frases de risco. 

1.3.5 - O Grupo C é representado pelo símbolo internacional de presença de radiação ionizante (trifólio de cor magenta) em 
,rótulos de fundo amarelo e contornos pretos, acrescido da expressão REJEITO RADIOATIVO. 

1.3.6 - O Grupo E é identificado pelo símbolo de substância infectante constante na NBR-7500 da ABNT, com rótulos de fundo 
branco, desenho e contornos prétos, acrescido da inscrição de RESÍDUO PERFUROCORTANTE, indicando o risco que apresenta o 

resíduo 

1.4 - TRANSPORTE INTERNO - Consiste no traslado dos resíduos dos pontos de geração até local destinado ao 
armazenamento temporário ou armazenamento externo com a finalidade de apresentação para a coleta. 

1.4.1 - O transporte interno de resíduos deve ser realizado atendendo roteiro previamente definido e em horários não coincidentes 
com a distribuição de roupas, alimentos e medicamentos, períodos de visita ou de maior fluxo de pessoas ou de atividades. Deve ser 
feito separadamente de acordo com o grupo de resíduos e em recipientes específicos a cada grupo de resíduos. 

1.4.2 - Os recipientes para transporte interno devem ser constituídos de material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa 
articulada ao próprio corpo dp equipamento, cantos e bordas arredondados, e serem identificados com o símbolo correspondente ao 
risco do resíduo neles contidos, de acordo com este Regulamento Técnico. Devem ser providos de rodas revestidas de material que 
reduza o ruído. Os recipientes com mais de 400 L de capacidade devem possuir válvula de dreno no fundo. O uso de recipientes 
desprovidos de rodas deve observar os limites de carga permitidos para o transporte pelos trabalhadores, conforme normas reguladoras 

do Ministério do Trabalho e Emprego. 

1.5 - ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO -  Consiste na guarda temporária dos recipientes contendo os resíduos já 
acondicionados, em local próximo aos pontos de geração, visando agilizar a coleta dentro do estabelecimento e otimizar o 
deslocamento entre os pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para coleta externa. Não poderá ser feito armazenamento 
temporário com disposição direta dos sacos sobre o piso, sendo obrigatória a conservação dos sacos em recipientes de 

acondicionamento. 

1.5.1- O armazenamento temporário poderá ser dispensado nos casos em que a distância entre o ponto de geração e o 

armazenamento externo justifiquem. 

1.5.2 - A sala para guarda de recipientes de transporte interno de resíduos deve ter pisos e paredes lisas e laváveis, sendo o piso 
ainda resistente ao tráfego dos recipientes coletores. Deve possuir ponto de iluminação artificial e área suficiente para 'armazenar, 
no mínimo, dois recipientes coletores, para o posterior traslado até aárea de armazenamento externo. Quando a sala for exclusiva para 
o armazenamento de resíduos, deve estar identificada como "SALA DE RESÍDUOS". 

1.5.3 - A sala para o armazenamento temporário pode ser compartilhada com a sala de utilidades. Neste caso, a sala deverá 
dispor de área exclusiva de no mínimo 2 m2, para armazenar, dois recipientes coletores para posterior traslado até a área de 

armazenamento externo. 

1.5.4 - No armazenamento temporário não é permitida a retirada dos sacos de resíduos • de dentro dos recipientes ali 

estacionados. 

1.5.5 - Os resíduos de fáCil putrefação que venham a ser coletados por período superior a 24 horas de seu armazenamento, 
devem ser conservados sob refrigeração, e quandd não for possível, serem submetidos a outro método de conservação. 

1.5.6 - O armazenamento de resíduos químicos deve atenderá NBR 12235 da ABNT. 

1.6 TRATAMENTO - Consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique as características dos riscos 
inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente. O 
tratamento pode ser aplicado no próprio estabelecimento gerador ou em outro estabelecimento, observadas nestes casos, as 
condições de segurança para o transporte entre o estabelecimento gerador e, o local do tratamento. Os sistemas para tratamento de 
resíduos de serviços de saúde devem ser objeto de licenciamento ambiental, de acordo com a Resolução CONAMA n°. 237/1997 e são 
passíveis de fiscalização e de controle pelos órgãos de vigilância sanitária e de meio ambiente. 

1.6.1 - O processo de autoclavação aplicado em laboratórios para redução de carga microbiana de culturas e estoques de 
microrganismos está dispensado de licenciamento ambiental,' ficando sob a responsabilidade dos serviços que as possuírem, a 
garantia da eficácia dos equipamentos mediante controles químicos e biológicos periódicos devidamente registrados. 

1.6.2 - Os sistemas de tratamento térmico por incineração devem obedecer ao estabelecido na Resolução CONAMA n°. 

316/2002. 

1.7 - ARMAZENAMENTO EXTERNO - Consiste na guarda dos recipientes de resíduos até a realização da etapa de coleta 
externa, em ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos coletores. 

1.7.1 - No armazenamento externo não é permitida a manutenção dos sacos de resíduos fora dos recipientes ali estacionados. 

1.8 COLETA E TRANSPORTE EXTERNOS -Consistem na remoção dos RSS do abrigo de resíduos (armazenamento extemo) 
até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantam a preservação das condições de 
acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar. de acordo com as orientações 

dos órgãos de limpeza urbana. 

1.8.1 -A coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser realizados de acordo com as normas NBR 

12.810 e NBR 14652 da ABNT. 



1.9 - DISPOSIÇÃO FINAL - Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente preparado para recebê-los, obedecendo a 
critérios técnicos de construção e operação, e com lic'enciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA n°.237/97. 

CAPÍTULO IV 

RESPONSABILIDADES 

2. Compete aos serviços geradores de RSS: 

2.1. A elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, obedecendo a critérios técnicos, 
legislação ambiental, normas de coleta e transporte dos serviços locais de limpeza urbana e outras orientações contidas neste 

Regulamento. 

2.1.1 - Caso o estabelecimento seja composto por mais de um serviço com Alvarás Sanitários individualizados, o PGRSS deverá 
ser único e contemplar todos os serviços existentes, sob a Responsabilidade Técnica do estabelecimento. 

2.1.2 - Manter cópia do PGRSS disponível para consulta sob solicitação da autoridade sanitária ou ambiental competente, dos 
funcionários, dos pacientes e do público em geral. 

2.1.3 -Os serviços novos ou submetidos a reformas ou ampliação devem encaminhar o PGRSS juntamente com o Projeto Básico 
de Arquitetura para a vigilância sanitária local, quando da solicitação do alvará sanitário. 

2.2. A designação de profissional, com registro ativo junto ao seu Conselho de Classe, com apresentação de Anotação de 
-
tesponsabilidade Técnica-ART, ou Certificado de Responsabilidade Técnica ou documento similar, quando couber, para exercer a 

.unção de Responsável pela elaboração e implantação do PGRSS. 

2.2.1 - Quando a formação profissional não abranger os conhecimentos necessários, este poderá ser assessorado por equipe de 
trabalho que detenha as qualificações correspondentes. 

2.2.2 - Os serviços que geram rejeitos radioativos devem contar com profissional devidamente registrado pela CNEN nas áreas 
de atuação correspondentes, conforme a Norma NE 6.01 ou NE 3.03 da CNEN. 

2.2.3 - Os dirigentes ou responsáveis técnicos dos serviços de saúde podem ser responsáveis pelo PGRSS, desde que atendam 
aos requisitos acima descritos. 

2.2.4 - O Responsável Técnico dos serviços de atendimento individualizado pode ser o responsável pela elaboração e 

implantação do PGRSS. 

2.3 - A de.sinação de responsável pela coordenação da execução do PGRSS. 

2,4 - Prover a capacitação e o treinamento inicial e de forma continuada para o pessoal envolvido no gerenciamento de resíduos, 
objeto deste Regulamento. 

2.5 - Fazer constar nos termos de licitação e de contratação sobre os serviços referentes ao tema desta Resolução e seu 
Regulamento Técnico, as exigências de comprovação de capacitação e treinamento dos funcionários das firmas prestadoras de serviço 
de limpeza e conservação que pretendam atuar nos estabelecimentos de saúde, bem como no transporte, tratamento e disposição final 
destes resíduos. 

2.6 - Requerer às empresas prestadoras de serviços terceirizados a apresentação de licença ambiental para o tratamento ou 
disposição final dos resíduos de serviços de saúde, e documento de cadastro emitido pelo órgão responsável de limpeza urbana para a 
coleta e o transporte dos resíduos. 

2.7 - Requerer aos órgãos públicos responsáveis pela execução da coleta, transporte, tratamento ou disposição final dos 

resíduos 'de serviços de saúde, documentação que identifique a conformidade com as orientações dos órgãos de meio ambiente. 

2.8 - Manter registro de operação de venda ou de doação dos resíduos destinados à reciclagem ou compostagem, obedecidos 
os itens 13.3.2 e 13.3.3 deste Regulamento. Os registros devem ser mantidos até a inspeção subseqüente. 

3 - A responsabilidade, por parte dos detentores de registro de produto que gere resíduo classificado no Grupo B, de fornecer 
informações documentadas referentes ao risco inerente do manejo e disposição final do produto ou do resíduo. Estas informações 
devem acompanhar o produto até o gerador do resíduo. 

3.1 - Os detentores de registro de medicamentos devem ainda manter atualizada, junto à Gerência Geral de 
Medicamentos/GGMED/ ANVISA, listagem de seus produtos que, em função de seu princípio ativo e forma farmacêutica, não oferecem 
riscos de manejo e disposição final. Devem informar o nome comercial, o princípio ativo, a forma farmacêutica e o respectivo registro do 
produto. Essa listagem ficará disponível no endereço eletrônico da ANVISA, para consulta dos geradores de resíduos. 

CAPÍTULO V 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

4 - Compete a todo gerador de RSS elaborar seu Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS; 

4.1. O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde é o documento que aponta e descreve as ações relativas ao 
manejo dos resíduos sólidos, observadas suas características e riscos, no âmbito dos estabelecimentos, contemplando os aspectos 
referentesà geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final, bem como as 
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RESOLUÇÃO CONAMA n° 358, de 29 de abril de 2005 
Publicada no DOU n° 84, de 4 de mãio de 2005, Seção 1, páginas 63-65 

Correlações: 
• Revoga as disposições da Resolução n° 5/93, que tratam dos resíduos sólidos 

oriundos dos serviços de saúde, para os serviços abrangidos no art. 1 °  desta 
Resolução. 

• • Revoga a Resolução n° 283/01 

Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos 
dos serviços de saúde e dá outras providências. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências 
que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto n° 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002 152 , e o que consta do Processo 
n°'02000.001672/2000-76, volumes I e II, resolve: 

Considerando os princípios da prevenção, da precaução, do poluidor pagador, da 
correção na fonte e de integração entre os vários órgãos envolvidos para fins do licencia-
mento e da fiscalização; 

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos 
procedimentos contidos na Resolução CONAMA n° 283' 53 , de 12 de julho de 2001, rela-
tivos ao tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de saúde, com vistas a 
preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente; 

Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de 
trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral; 

Considerando a necessidade de estimular a minimização da geração de resíduos, 
promovendo a substituição de materiais e de processos por alternativas de menor risco, 
a redução na fonte e a reciclagem, dentre outras alternativas; 

Considerando que a segregação dos resíduos, no momento e local de sua geração, 
permite reduzir o volume de resíduos que necessitam de manejo diferenciado; 

Considerando que soluções consorciadas, para fins de tratamento e disposição final 
de resíduos de serviços de saúde, são especialmente indicadas para pequenos geradores 
e municípios de pequeno porte; 

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que as ações corretivas e 
minimizam com mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao meio ambiente; 

Considerando a necessidade de ação integrada entre os órgãos federais, estaduais e 
municipais de meio ambiente, de saúde e de limpeza urbana com o objetivo de regula-
mentar o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, resolve: 

Art. 1 °  Esta Resolução aplica-se a todos os serviços relacioitados com o atendimento à 
saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de trabalhos de 
campo; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços 
onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e somatoconservação); 
serviços de medicina legal; drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; estabe-
lecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de controle de zoonoses; 
distribuidores de produtos farmacêuticos; importadores, distribuidores e produtores de 
materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis de atendimento à saúde; 
serviços de acupuntura; serviços de tatuagem, entre outros similares. 

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, que devem 
seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN, e às indústrias 
de produtos para a saúde, que devem observar as, condições específicas do seu licencia-
mento ambiental. 

152 POrtaria revogada pela Portaria MMA n° 168, de 10 de junho de 2005. 
153 Resolução revogada pela Resolução n° 358/05 
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Art. 22 Para os efeitos desta Resolução considera-se: 
I - agente de classe de risco 4 (elevado risco individual e elevado risco para a 

comunidade): patógeno que representa grande ameaça para o ser humano e para os 
animais, representando grande risco a quem o manipula e tendo grande poder de 
transmissibilidade de um indivíduo a outro, não existindo medidas preventivas e de 
tratamento para esses agentes; 

II - estabelecimento: denominação dada a qualquer edificação destinada à realização 
de atividades de prevenção, produção, promoção, recuperação e pesquisa na, área da 
saúde ou que estejam a ela relacionadas; 

III - estação de transferência de resíduos de serviços de saúde: é uma unidade com 
instalações exclusivas, com licença ambiental expedida pelo órgão competente, para exe-
cutar transferência de resíduos gerados nos serviços de saúde, garantindo as características 
originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem 
para a outra; 

IV - líquidos corpóreos: são representados pelos líquidos cefalorraquidiano, pericár-
dico, pleural, articular, ascítico e amniótico; 

V - materiais de assistência à saúde: materiais relacionados 'diretamente com o pro-
cesso de assistência aos pacientes; 

VI - príon: estrutura protéica alterada relacionada como agente etiológico das diversas 
formas de encefalite espongiforrne; 

VII - redução de carga microbiana: aplicação de processo que visa a inativação micro-
biana das cargas biológicas contidas nos resíduos; 

VIII - nível III de inativação microbiana: inativação de bactérias vegetativas, fungos, 
vírus lipofílicos e hidrofílicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior que 
6Log10, e inativação de esporos do bacilo Stearothermophilus ou de esporos do bacilo 
Subtilis com redução igual ou maior que 4Log10; 

IX - sobras de amostras: restos de sangue, fezes, urina, suor, lágrima, leite, colostro, 
líquido espermático, saliva, secreções nasal, vaginal ou peniana, pêlo e unha que per-
manecem nos tubos de coleta após a retirada do material necessário para a realização 
de investigação; 

X - resíduos de serviços de saúde: são todos aqueles resultantes de atividades exercidas 
nos serviços definidos no art. 1 2  desta Resolução que, por suas características, necessitam 
de processos diferenciados em seu manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua 
disposição final; 

XI - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS: documento 
integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos princípios da não geração 
de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações 
relativas ao seu manejo, no âmbito dos serviços mencionados no art. l a  desta Resolução, 
contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, 
armazenamento, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final, bem como a pro-
teção à saúde pública e ao meio ambiente; 

XII - sistema de tratamento de resíduos de serviços de saúde: conjunto de unidades, 
processos e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, quí-
micas ou biológicas dos resíduos, podendo promover a sua descaracterização, visando a 
minimização do risco à saúde pública, a preservação da qualidade do meio ambiente, a 
segurança e a saúde do trabalhador; 

XIII - disposição final de resíduos de serviços de saúde: é a prática de dispor os re-
síduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los, de acordo com critérios 
técnico-construtivos e operacionais adequados, em consonância com as exigências dos 
órgãos ambientais competentes; e 

XIV - redução na fonte: atividade que reduza ou evite a geração de resíduos na 
origem, no processo, ou que altere propriedades que lhe atribuam riscos, incluin-
do modificações no processo ou equipamentos, alteração de insumos, mudança 
de tecnologia ou procedimento, substituição de materiais, mudanças na prática de 
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gerenciamento, administração interna do suprimento e aumento na eficiência dos 
equipamentos e dos processos. 

Art. 3° Cabe aos geradores de resíduos de serviço de saúde e ao responsável legal, 
referidos no art. 1° desta Resolução, o gerenciamento dos resíduos desde a geração até a 
disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública e saúde 
ocupacional, sem prejuízo de responsabilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas 
e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar degradação ambiental, 
em especial os transportadores e operadores das instalações de tratamento e disposição 
final, nos termos da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 4° Os geradores de resíduos de serviços de saúde constantes do art. 1° desta Re-
solução' 54, em operação ou a serem implantados, devem elaborar e implantar o Plano 
de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, de acordo com a legislação 
vigente, especialmente as normas da vigilância sanitária. 

§ 1° Cabe aos órgãos ambientais competentes dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, a fixação de critérios para determinar quais serviços serão objetos de licen-
ciamento ambiental, do qual deverá constar o PGRSS. 

§ 2° O órgão ambiental competente, no âmbito do licenciamento, poderá, sempre que 
necessário, solicitar informações adicionais ao. PGRSS. 

§ 3° O órgão ambiental, no âmbito do licenciamento, fixará prazos para regulariza-
ção dos serviços em funcionamento, devendo ser apresentado o PGRSS devidamente 
implantado. 

Art. 5°  O PGRSS deverá ser elaborado por profissional de nível superior, habilitado pelo 
seu conselho de classe, com apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
Certificado de Responsabilidade Técnica ou documento similar, quando couber. 

Art. 6° Os geradores dos resíduos de serviços de saúde deverão apresentar aos ór-
gãos competentes, até o dia 31 de março de cada ano, declaração, referente ao ano civil 
anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico 
devidamente habilitado, acompanhada da respectiva ART, relatando o cumprimento das 
exigências previstas nesta Resolução. 

Parágrafo único. Os órgãos competentes poderão estabelecer critérios e formas para 
apresentação da declaração mencionada no caput deste artigo, inclusive, dispensando-a 
se for o caso para empreendimentos de menor potencial poluidor. 

Art. 7° Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às 
exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e 
critérios internacionalmente aceitos. 

Art. 8° Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços 
de saúde devem atender às exigências legais e às normas da ABNT. 

Art. 9° As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar 
licenciadas pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. As características originais de acondicionamento devem ser man-
tidas, não se permitindo abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma 
embalagem para outra. 

Art. 10. Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde 
devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente para fins de funcionamento 
e submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no 

154 Retificado no DOU n° 117, de 21 de julho de 2005, pág. 61 
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licenciamento ambiental. 
Parágrafo único. São permitidas soluções consorciadas para os fins previstos neste artigo. 

Art. 11. Os efluentes líquidos provenientes dos estabelecimentos prestadores de ser-
viços de saúde, para serem lançados na rede pública de esgoto ou em corpo receptor, 
devem atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos 
hídricos e de saneamento competentes. 

Art. 12. Para os efeitos desta Resolução e em função de suas características, os resíduos 
de serviço de saúde são classificados de acordo com o anexo I desta Resolução. 

Art. 13. Os resíduos não caracterizados no anexo I desta Resolução devem estar contem-
plados no PGRSS, e seu gerenciamento deve seguir as orientações especificas de acordo 
com a legislação vigente ou conforme a orientação do órgão ambiental competente. 

Art. 14. É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no momento da geração, 
de acordo com suas características, para fins de redução do volume dos resíduos a serem 
tratados e dispostos, garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente. 

Art. 15. Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
microbiana compatível com nível III de inativação microbiana e devem ser encaminhados 
para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de 
resíduos dos serviços de saúde. 

Art. 16. Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com 
nível III de inativação e devem ser encaminhados para: 

I - aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final 
de resíduos dos serviços de saúde, ou 

II - sepultamento em cemitério de animais. 
Parágrafo único. Deve ser observado o porte do animal para definição do processo 

de tratamento. Quando houver necessidade de fracionamento, este deve ser autorizado 
previamente pelo órgão de saúde competente. 

Art. 17. Os resíduos do Grupo A3, constantes do anexo] desta Resolução, quando não 
houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico ou 

• legal, devem ser encaminhados para: 
I - sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão competente do 

Município, do Estado ou do Distrito Federal; ou 
II - tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento devidamente 

licenciado para esse fim. 
Parágrafo único. Na impossibilidade de atendimento dos incisos I e II, o órgão ambien-

tal competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal pode aprovar outros processos 
alternativos de destinação. 

Art. 18. Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem ser 
' encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição 

final de resíduos dos serviços de saúde. 
Parágrafo único. Fica a critério dos órgãos ambientais estaduais e municipais a 

exigência do tratamento prévio, considerandb os critérios, especificidades econdições 
ambientais locais. 

Art. '19. Os resíduos do Grupo A5, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sani- 
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tária-ANVISA. 

Art. 20. Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados, reutilizados ou reaprovei-
tados, inclusive para alimentação animal. 

Art. '21. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I desta Resolução, 
com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de reu-
tilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição 
final específicos. 

§ 152  As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha 
de Informações de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ. 

§ 22  Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro 
de resíduos perigosos - Classe I. 

§ 312  Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados, para disposição final 
em aterros. 

Art. 22. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I desta Resolução, 
sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio. 

§ 1° Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado sólido, podem ter 
disposição final em aterro licenciado. 

§ 22  Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado líquido, podem ser 
lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que atendam respectiva-
mente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos 
e de saneamento competentes. 

Art. 23. Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços 
referidos no art. 1° desta Resolução que contenham radionuclídeos em quantidades 
superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licencia-
mento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou não 
prevista, são considerados rejeitos radioativos (Grupo C) e devem obedecer às exi-
gências definida pela CNEN. 

§ 1° Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido 
o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação. 

§ 2° Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser 
considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, devendo 
seguir as determinações do grupo ao qual pertencem. 

Art. 24. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I desta Resolução, 
quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, de-
vem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos, devidarríente 
licenciado pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reuti-
lização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de higienização e 
descontaminação e a Resolução CONAMA n° 275, de 25 de abril de 2001. 

Art. 25. Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I desta Resolução, 
devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou 
radiológica. 

§ 1 2  Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coleta acondicionados em 
coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à 
escarificação. 

§'24  Os resíduos a que se refere o caput deste artigo, com contaminação radiológica, 
devem seguir as orientações contidas no art. 23, desta Resolução. 

§ 3° Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem 
ser tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 
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§ 4° Os resíduos com contaminação biológica devem ser tratados conforme os arts. 
15 e 18 desta Resolução. 

Art. 26. Aos órgãos ambientais competentes, integrantes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente-SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a fiscalização, 
bem como a imposição das penalidades administrativas previstas na legislação perti-
nente. 

Art. 27. Para os municípios ou associações de municípios com população urbana até 
30.000 habitantes, conforme dados do último censo disponível do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística-IBGE, e que não disponham de aterro sanitário licenciado, admite-
se de forma excepcional e tecnicamente motivada, por meio de Termo de Ajustamento de 
Conduta, com cronograma definido das etapas de implantação e com prazo máximo de 
três anos, a disposição final em solo obedecendo aos critérios mínimos estabelecidos no 
anexo II, desta Resolução, com a devida aprovação do órgão ambiental competente. 

Art. 28. Os geradores dos resíduos dos serviços de saúde e os órgãos municipais de 
limpeza urbana poderão, a critério do órgão ambiental competente, receber prazo de até 
dois anos, contados a partir da vigência desta Resolução, para se adequarem às exigências 
nela prevista. 

§ 1° O empreendedor apresentará ao órgão ambiental competente, entre outros do-
cumentos, o cronograma das medidas necessárias ao cumprimento do disposto nesta 
Resolução. 

§ 2° O prazo previsto no caput deste artigo poderá, excepcional e tecnicamente mo-
tivado, ser prorrogado por até um ano, por meio de Termo de Ajustamento de Conduta, 
ao qual se dará publicidade, enviando-se cópia ao Ministério Público. 

Art. 29. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às 
penalidades e sanções previstas na legislação pertinente, em especial na Lei n° 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, e no seu Decreto regulamentador. 

Art. 30. As exigências e deveres previstos nesta resolução caracterizam obrigação de 
relevante interesse ambiental. 

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se a Resolução CONAMA n° 283, de 12 de julho de 2001, e as disposi-
ções da Resolução n° 5, de 5 de agosto de 1993, que tratam dos resíduos sólidos oriundos 
dos serviços de saúde, para os serviços abrangidos no art. 1 2  desta Resolução. 

MARINA SILVA - Presidente do Conselho 

ANEXO I 

I - GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas ca-
racterísticas de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção. 

a) Al 
1. culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológi-

cos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; 
meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de 
culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética; 

2. resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 
certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com rele-
vância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se tome 
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epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido; 
3. bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por conta-

minação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas 
de coleta incompleta; 

4. sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, reci-
pientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou 
líquidos corpóreos na forma livre. 

b) A2 
1. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais sub-

metidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como 
suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganis-
mos de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos 
ou não a estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica. 

c) A3 
1. peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 

vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 cm ou idade gestacio-
nal menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido 
requisição pelo paciente ou familiares. 

d) A4 
1. kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; 
2, filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipa-

mento médicohospitalar e de pesquisa, entre outros similares; 
3. sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secre-

ções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 
agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de dis-
seminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemio-
logicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com 
suspeita de contaminação com príons; 

4. resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 
procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; 

5. recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que nâo 
contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 

6.peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos 
cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de confirmação diagnóstica; 

7. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como 
suas forrações; e 8. bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

e) A5 
1. órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 

demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita 
ou certeza de contaminação com príons. 

II -  GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco 
à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabi-
lidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 

a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imu-
nossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por 
serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos 
e os resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS 
344/98 e,suas atualizações; 

b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais 
pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; 

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 
d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e 
e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR-10.004 da 
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ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

III - GRUPO C: Quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham 
radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados nas 
normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN e para os quais a reutilização 
é imprópria ou não prevista. 

a) enquadram-se neste grupo quaisquer materiais resultantes de laboratórios de pes-
quisa e ensino na área de saúde, laboratórios de análises clínicas e serviços de medicina 
nuclear e radioterapia que contenham radionuclídeos em quantidade superior aos limites 
de eliminação. 

IV - GRUPO D: Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico 
à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. 

a) papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de ,ves-
tuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia de 
venóclises, equipo de soro e outros similares não classificados como Al; 

b) sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 
c) resto alimentar de refeitório; 
d) resíduos provenientes das áreas administrativas; 
e) resíduos de varrição, flores, podas e jardins; e 
f) resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 

V - GRUPO E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diaman-
tadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; 
espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta 
sanguínea e placas ide Petri) e outros similares. 

ANEXO II 
CRITÉRIOS MÍNIMOS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE EXCLUSIVAMENTE 

I)' Quanto à seleção de área: 
a) não possuir restrições quanto ao zoneamento ambiental (afastamento de Unidades 
de Conservação ou áreas correlatas); 
b) respeitar as distâncias mínimas estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes 
de ecossistemas frágeis, recursos hídricos superficiais e subterrâneos. 

II) Quanto à segurança e sinalização: 
a) sistema de controle de acesso de veículos, pessoas não autorizadas e animais, sob 
vigilância contínua; e 
b) sinalização de advertência com informes educativos quanto aos perigos envolvidos. 

III) Quanto aos aspectos técnicos 
a) sistemas de drenagem de águas pluviais; 
b) coleta e disposição adequada dos percolados; 
c) coleta de gases; 
d) impermeabilização da base e taludes; e 
e) monitoramento ambiental. 

IV) Quanto ao processo de disposição final de resíduos de serviços de saúde: 
a) disposição dos resíduos diretamente sobre o fundo do local; 
b) acomodação dos resíduos sem compactação direta; 
c) cobertura diária com solo, admitindo-se disposição em camadas; 
d) cobertura final; e 
e) plano de encerramento. 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 4 de maio•de 2005. 
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Prefeitura Municipal da Estância TUrittica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°. 192, DE 11 DE MARÇO DE 2016 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 

Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do Município da 
Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista, nos termos da Lei Federal n° 
12.305/2010. 

EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da Estância Turística 
de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CâMara 
Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguirite Lei Complementar: 

Art. 1° Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista, nos termos da Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu 
o Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidbs (PMGIRS), parte integrante da presente lei complementar, elaborado e 
revisado pelo Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais, foi 
aprovado em reunião do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(CONDEMA) e validado em audiência pública, realizadas em 25 de novembro de 
2015. 

Art. 2° O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
deve ser compatível com o PPA (Plano Plurianual) e deverá ser revisto de 4 (quatro) 
em 4 (quatro) anos ou quando se julgar necessário. 

Parágrafo único. A revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos fora do período previsto no caput deste artigo, deve ser feita com 
aprovação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMA)„ 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei complementar correrão por 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo  

DECRETO N°. 6.031, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e aprovação dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e Planos de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) no âmbito do Município. 
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal'da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente; 
Considerando a Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998; e dá outras providências; especificamente a Seção V do Capítulo II que trata do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos; 
Considerando a Lei Estadual n° 12.300, de 16 de março de 2006 que instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos e define princípios e 
diretrizes, especificamente o Capítulo II, que trata dos instrumentos, entre eles os planos dos geradores; 
Considerando enfim, a Lei Complementar Municipal n° 192, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a aprovaçãb do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, nos termos da Lei Federal n° 12.305/2010. 

DECRETA: 	 — 
Art. 1° A elaboração e a aprovação dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) dos grandes geradores e dos Planos de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), no âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, observarão as 

disposições deste decreto. 
§ 1° O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) deverá conter os elementos relacionados no Anexo I deste decreto. 
§ 2° O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) deverá conter os elementos relacionados no Anexo II deste 

decreto. 
Art. 2° Para os fins deste decreto, conêidera-êe: 
I - lixo doméstico ou residencial: são os resíduos gerados nas atividades diárias em casas, apartamentos, condomínios e demais edificações 

residenciais; 
II - lixo comercial: são os resíduos gerados em estabelecimentos comerciais, cujas características dependem da atividade neles desenvolvidos, 

do tipo e quantidade; 
III - pequeno gerador de resíduos: a pessoa física ou jurídica que gera até 40 kg de lixo doméstico ou de lixo comercial por dia; 
IV - grande gerador de resíduos: a pessoa física ou jurídica que gera acima das quantidades previstas no inciso III deste artigo. 
§ 1° O enquadramento dos condomínios residenciais ou comerciais no disposto no inciso III ou IV deste artigo, para fins de disposição final do lixo 
doméstico, será feito pela divisão do volume ou massa de resíduos sólidos gerados pelo número de unidades neles existentes, excetuando-se os 
estabelecimentos que comercializam alimentos para consumo imediato. 
§ 2° Os resíduos sólidos comerciais, que por sua natureza, composição e quantidade, se enquadrarem no inciso III deste decreto, são 
considerados lixo doméstico. 
Art. 3° O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) deverá ser elaborado por profissional habilitado, segundo as orientações 
constantes do Anexo I deste decreto, e ser submetido à aprovação, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 
documento equivalente. 
Art. 4° O PGRS é obrigatório, independentemente da quantidade de lixo que gerarem, para : 
I - abatedouros; 
II - açougues; autoelétricas; 
III - autopeças; 
IV - borracharias; 
V - lojas de materiais elétricos; 
VI - lojas de materiais para construção; 
VII - lojas de comércio e conserto de aparelhos celulares; condomínios; 
VIII - construtoras; 
IX - cooperativas de produtos agropecuários; 
X - indústrias; 
XI - estabelecimentos de ensino; , 
XII - ferros-velhos; 
XIII - hotéis; 
XIV - lava-jatos; 
XV - lojas de ferragens; 
XVI - madeireiras; 
XVII - manipuladores de produtos químicos; 
XVIII - mercearias; 
XIX - metalúrgicas; 
XX- moinhos; 
XXI - oficinas de conserto de veículos; 
XXII - padarias; 
XXIII - postos de combustíveis e serviços; 
XXIV - recapadoras de pneus; 
XXV - recuperadoras de baterias; 
XXVI - restaurantes; 
XXVII - revendedoras de implementos agrícolas; 
XXVIII - revendedoras de automóveis; 
XXIX - shoppings centers/galerias; 
XXX - supermercados; 
XXXI - e outros estabelecimentos que se enquadrarem no disposto no inciso IV do art. 2° deste decreto. 
Art. 5° O PGRS será submetido à apreciação do Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais (DEMAPE), em três vias 
devidamente assinadas pelo profissional ou equipe responsável por sua elaboração. 
Parágrafo único. A Divisão de Expediente não receberá PGRS que não estiver acompanhado da ART ou documento equivalente. 
Art. 6° Constatado pelos técnicos do DEMAPE que o PGRS não atende às orientações do Anexo I deste decreto ou que não se fez acompanhar 
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dos outros documentos essenciais, o seu responsável técnico e, sendo equipe técnica, o primeiro indicado, será intimado para sanar os vícios ou 
apresentar os documentos faltantes no prazo de dez dias úteis, sob pena de arquivamento do processo. 
Parágrafo único. A intimação referida no caput deste artigo dar-se-á mediante ofício, que será entregue no endereço do estabelecimento. 
Art. 7° Após parecer dos técnicos do DEMAPE, caberá ao Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Projetos Especiais (DEMAPE) proferir 
decisão aprovando ou desaprovando o PGRS. • 
Art. 8° O DEMAPE poderá, a seu critério e a qualquer momento, realizar vistorias e fiscalização, a fim dá' aferir a correspondência das 
informações constantes do PGRS com a situação atual do estabelecimento. 
Parágrafo único. Constatada irregularidade, será o estabelecimento autuado, conforme a legislação aplicável. 
Art. 9° Fica instituído o Termo de Compromisso de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
Art. 10. O Termo de Compromisso de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é o instrumento pelo qual o gerador de resíduos sólidos se 
compromete a fazer o acondicionamento adequado do lixo, visando o seu reaproveitamento, compostagem, reciclagem e disposição final, sob as 
penas da lei, e deverá ser formalizado segundo o modelo constante do Anexo III deste decreto. 
Parágrafo único. ,0 acondicionamento poderá ser feito em duas lixeiras, uma destinada ao "lixo seco" e outra ao "lixo orgânico e rejeitos", caso o 
estabelecimento gere pequena quantidade de resíduos sólidos. 
Art. 11. Aplica-se ao processo de homologação do Termo de Compromissode Gerenciamento de Resíduos Sólidos o disposto no art. 5°, com as 
modificações constantes dos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo. 
§ 1° As vias do Termo de Compromisso de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverão ser assinados pelo representante legal do 
estabelecimento, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
§ 2° No prazo de até dez dias contados da data de entrada do requerimento na sua recepção, o DEMAPE realizará vistoria técnica a fim de 
verificar o cumprimento do Termo de Compromisso de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
§ 3° Após homologado o Termo de Compromisso pelo 'titular do DEMAPE, no prazo máximo de cinco dias úteis contados da data de juntada do 
laudo de vistoria técnica ao protocolo, duas vias serão entregues ao interessado, que se encarregará de apresentar uma delas ao Setor de Alvará 
da Prefeitura. 
Art. 12. Será de até 6 (seis) meses, após a data de publicação deste decreto, o prazo para entrega dos Planos de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (PGRS) e Planos de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). 
Art.-13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de setembro de 2016. 
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de costume. 
MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 

ANEXO 1 - Regulamento Técnico para Apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Diversos (PGRS) 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos deverá conter: 

1 Identificação do empreendimento: 
1. A identificação do empreendedor, contendo nome, endereço, telefone, documentos pessoais ou da empresa, alvarás, licenças municipais e 
estaduais e semelhantes. 
2. Descrição sucinta da atividade, com a apresentação do fluxograma, descrevendo os procedimentos desenvolvidos no empreendimento. 
3. População fixa (funcionários) e flutuante (clientes, fornecedores, alunos, visitantes, etc.) 
4. Indicação dos responsáveis técnicos pelo estabelecimento, elaboração e aplicação do PGRS; 
5. Declaração de contratação do serviço de transporte e destinação final dos resíduos, incluindo as respectivas licenças ambientais, onde houver. 

6. Outras informações importantes, que caracterizem o estabelecimento, relacionadas à geração dos resíduos sólidos; 
7. Anotação dp Responsabilidade Técnica (ART), ou outro documento similar emitido pelo Conselho Profissional do Responsável Técnico, relativo 
ao serviço de elaboração do PGR, do estabelecimento em questão. 
8. Identificação de pessoal capacitado para a execução do PGRS. 

2 Caracterização dos resíduos: 
1. Identificação e quantificação dos pontos de geração de resíduos; 
2. Classificação de cada resíduo gerado conforme NBR 10.004 — Classificação de Resíduos Sólidos, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 
3. Descrição dos procedimentos adotados quanto à segregação, coleta, acondicionamento, armazenamento, transporte/transbordo e destinação 
final dos resíduos gerados (inclusive descrição de procedimentos de destinação final a coletores informais, organizados ou não), conforme 
legislação vigente; 

3 Gerenciamento dos resíduos: 
1. Ações preventivas direcionadas a não geração, minimização da geração de resíduos e, se for o caso, de controle da poluição; 
2. Descrição das técnicas e procedimentos a serem adotados em cada fase do manejo dos resíduos, relacionados a: segregação, coleta, 
acondicionamento, armazenamento, transporte/transbordo e destinação final; 
3. Caracterização, identificação e distribuição dos equipamentos de disposição dos resíduos sólidos, tais como: tipos de contêineres, tambores, 
cestos, etc; 
4. Layout da distribuição de recipientes e da rota de coleta, quando for o caso; 
5. Forma e frequência da coleta, indicando os horários, percursos e equipamentos; 
6. Descrição das unidades intermediárias, apresentando layout ou projeto dessas unidades, tais como: depósitos, central de armazenamento de 
resíduos e outros, quando for o caso; 

7. Descrição dos recursos humanos e das equipes necessárias para a implantação, operação e monitoramento do PGRS; 

4 Melhorias no gerenciamento de resíduos sólidos: 
1. Ações voltadas à educação ambiental, visando sensibilizar o gerador de resíduos sólidos a eliminar desperdícios e a realizar a triagem de 
resíduos; 
2. Elaboração de programa de treinamento e capacitação. 

O PGRS deve ser apresentado digitado, datilografado ou manuscrito em letra de forma legível, em papel branco, com as folhas numeradas, 
contendo todos os anexos que julgarem necessários. Deve ser datado, assinado e rubricado pelo responsável técnico que o elaborou. 
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ANEXO II - Regulamento Técnico para Apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) deverá contei: 

1 Informações Gerais sobre o Estabelecimento Prestador de Serviços de Saúde 
1.1 Identificação do estabelecimento: razão social, nome de fantasia, CNPJ e telefone. Tratando-se de Pessoa Física: nome completo, CPF e 

telefone. 
1.2 Localização do estabelecimento: endereço completo e indicação do local, utilizando base cartográfica em escala 1:10.000 ou aproximada. 
1.3 Caracterização do estabelecimento: 
1.3.1 área total do terreno e área construída e/od a construir; 
1.3.2 data ou previsão de início de funcionamento; 
1.3.3 atividades previstas ou atividades exercidas (especialidades médicas: identificar unidades ambulatoriais, clínicas e complementação 

diagnóstica e terapêutica) e horário de funcionamento (horas/dia e dias/semana); 
1.3.4 número de leitos e/ou atendimento (total e por especialidades); 
1.3.5 número de empregados nos serviços especializados, no de apoio técnico e nos serviços administrativos, inclusive pessoal de serviços 

terceirizados que compareçam regularmente ao estabelecimento (faxineiros, vigilantes etc.); 
1.3.6 descrição do plano/projeto, no caso de perspectiva de ampliação e/ou diversificação do estabelecimento; 
1.3.7 Outras informações consideradas necessárias para complementar o PGRSS. 
1.4 Responsável legal pelo empreendimento: nome, CPF e telefone. 
1.5 Responsável técnico pela elaboração do PGRSS: nome, RG, profissão, endereço e telefone. 
1.6 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), ou outro documento similar emitido pelo Conselho Profissional do Responsável Técnico, 

relativo ao serviço de elaboração do PGRSS, do estabelecimento em questão. 
1.7 Outros técnicos participantes da elaboração do PGRSS, se houver: nome, formação profissional e inscrição em Conselho Profissional. 
1.8 Responsável pela implantação do PGRSS, e pelo gerenciamento dos resíduos de serviço de saúde: nome, RG, profissão, telefone e carga 

horária destinada a esta atividade. 

2 Elementos do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
2.1 Aspectos de Caracterização, Classificação e Quantificação dos Resíduos Gerados:' 
_2.1.1 apresentar planilha com a caracterização e classificação, em grupos e subgrupos, 'dos resíduos sólidos gerados, por ambiente do 
estabelecimento, de acordo com as disposições da RDC n° 306/2004 da Anvisa e da Resolução CONAMA n° 358/2005. 
2.1.2 quantificar os resíduos sólidos em litros por dia e em litros por mês, por Grupo: 
2.1.3 para estabelecimentos a serem implantados, o cálculo de quantificação de resíduos sólidos poderá ser feito por estimativa, devendo ser 
informado a origem da base de dados para este cálculo; 
2.1.4 para estabelecimentos em funcionamento, o cálculo de quantificação de resíduos sólidos deve ser feito com base no volume diário dos 
resíduos gerados durante, no mínimo, 7 (sete) dias consecutivos, tirando-se a média diária e multiplicando o valor encontrado pelo número de dias 
trabalhados por mês. A amostragem deve ser a mais representativa possível. 
2.2 Segregação dos resíduos: Informar como será realizada a segregação dos resíduos de serviçps de saúde no estabelecimento. 
2.3 Minimização dos resíduos: 
2.3.1 descrever, quando for o caso, as formas de minimização (redução, reutilização, recuperação ou reciclagem) dos resíduos do Grupo B; 
2.3.2 descrever as formas de minimização . de resíduos do Grupo D. Caso existam materiais com potencial para reciclagem, descrever 
detalhadamenté o Plano de Reciclagem dos mesmos, destacando: 
2.3.2.1 tipos de componentes dos resíduos comuns que serão reciclados; 
2.3.2.2 forma de acondicionamento dos recicláveis; 
2.3.2.3 transporte dos recicláveis dentro da unidade geradora até o armazenamento externo (incluindo equipamento, itinerário e horário de -coleta 

diferentes dos outros Grupos A, B, C e E); 
2.3.2.4 coleta seletiva dos recicláveis do local de armazenamento externo até a destinação final (responsável, frequência e horário); 
2.3.2.5 - destino e utilização dos recicláveis (nome, endereço, razão social, telefone das empresas ou cooperativas de trabalho que recebem e/ou 

destinam os recicláveis). 
2.4 2.4 Tratamento prévio dos resíduos: 
2.4.1 havendo tratamento prévio do resíduo infectante, Grupo A e Grupo E, visando a sua descontaminação, descrever o processo adotado e 
indicar o local do tratamento, anexar cópia do seu licenciamento ambiental, quando exigido. Informar se após o tratamento houve 
descaracterização física das estruturas do resíduo, implicando em nova classificação do mesmo; 
2.4.2 havendo tratamento prévio dos resíduos dos Grupos B e C, visando á descontaminação, desativação ou decaimento, informar o local de 
armazenamento e o local de tratamento. 
2.5 Acondicionamento dos resíduos: 
2.5.1 descrever como serão acondicionados e apresentados à coleta os resíduos gerados, por grupo; 
2.5.2 especificar as características dos recipientes e embalagens para acondicionar os resíduos, por grupo e tipo. 
2.6 Armazenamento temporário: Dimensionar e descrever os aspectos construtivos, de localização e uso do local de armazenamento temporário, 
se houver. 
2.7 Coleta e Transporte Internos: 
2.7.1 descrever o sistema de coleta e transporte internos' de cada grupo de resíduos; 
2.7.2 descrever o fluxo (itinerário) dos resíduos por Grupo, informando o horário da coleta e transporte internos; 
2.7.3 especificar o equipamento (carro especial de coleta interna), quando necessário. 
2.8 Armazenamento externo: deve obedecer as determinações deste decreto e as constantes das normas técnicas da ABNT, sendo: 

• 2.8.1 Para os estabelecimentos que geram até 100 (cem) litros de resíduos por grupo/dia: 
2.8.1.1 especificar as características e quantificar os contenedores, por grupo, incluindo a capacidade de carga, e representar as suas 

localizações em planta baixa (projeção); 
2.8.1.2 descrever o trajeto para o traslado dos contenedores desde o local de sua instalação até os veículos coletores. 
2.8.2 Para os estabelecimentos cuja geração de resíduos de qualquer um dos grupos for superior a 100 (cem) litros por dia: 
2.8.2.1 especificar as características dos contenedores incluindo a capacidade de carga, e representar as suas localizações em planta baixa 

(projeção); 
2.8.2.2 representar em planta baixa, o sistema de armazenamento final para os resíduos do Grupo A, B, D e E; 
2.8.2.3 representar em planta baixa, o sistema de armazenamento de materiais recicláveis; 
2.8.2.4 apresentar projeto com o dimensionamento e especificação dos aspectos construtivos, de localização e uso do sistema de 
armazenamento final; 
2.8.2.5 descrever o trajeto para &traslado dos contenedores desde o sistema de armazenamento externo até os veículos coletores. 
2.9 Coleta e transporte externos: 
2.9.1 indicar o responsável pela coleta e transporte externos dos resíduos gerados, por grupo; 
2.9.2 apresentar cópia do contrato e/ou comprovante de prestação do serviço de coleta e transporte externos dos resíduos com a empresa 
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responsável; 
2.9.3 apresentar cópia do licenciamento da empresa responsável pela prestação do serviço de coleta e transporte dos resíduos. 
2.10 Estação de transferência de resíduos de serviços de saúde: , 
2.10.1 descrever o sistema de transferência adotado para cada grupo de resíduos; 
2.10.2 indicar o responsável pela transferência dos resíduos (gerador, município ou empresa contratada); 
2.10.3 apresentar cópia do licenciamento ambiental da estação de transferência e cópia do contrato de prestação'cle serviço com a empresa 
responsável pelo empreendimento. 
2.11 Tratamento final dos resíduos: 
2.11.1 descrever sobre o tratamento final adotado para cada grupo de resíduos; 
2.11.2 indicar o responsável pelo tratamento dos resíduos (gerador, município ou empresa contratada); 
2.11.3 apresentar cópia do licenciamento ambiental do sistema de tratamento e cópia do contrato de prestação de serviços com a empresa 
responsável pelo empreendimento. 
2.12 Disposição final dos resíduos: 
2.12.1 inforMar a localização da unidade de disposição final licenciada, adotada para cada grupo de resíduos; 
2.12.2 indicar o responsável pela disposição final dos resíduos (gerador, município ou empresa contratada); 
2.12.3 apresentar cópia do licenciamento ambiental do sistema de disposição final e cópia do contrato de prestação de serviço com a empresa 
responsável pelo empreendimento. 

' 2.13 Saúde ocupacional e segurança do.trabalhador: 
2.13.1 descrever as ações de proteção à saúde do trabalhador; 
2.13.2 descrever às ações de prevenção de acidente e segurança do trabalhador; 
2.13.3 informar sobre atuação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes CIPA, e da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - 
CCIH, se houver. 
2.14 Cronograma de implantação do PGRSS: apresentar cronograma de implantação do PGRSS, incluindo: 
2.14.1 reuniões de planejamento; 
2.14.2 definição de responsáveis pela implantação e gerenciamento do PGRSS; 
2.14.3 construção do sistema de armazenamento dos resíduos; 
2.14.4 aquisição dos equipamentos para acondicionamento e armazenamento final; 
2.14.5 definição e contratação das empresas responsáveis pela coleta, transporte e destinação final dos resíduos; 
2.14.6 treinamento do pessoal; 
2.14.7 implantação do PGRSS; 
2.14.8 monitoramento e avaliação da implantação do PGRSS; 
2.14.9 outras atividades, além das sugeridas, poderão constar do cronograma de acordo com as características e necessidades de cada 

estabelecimento. 

O PGRSS deve ser apresentado digitado, datilografado ou manuscrito em letra de forma legível, em papel branco, com as folhas numeradas, 
contendo todos os anexos que julgarem necessários. Deve ser datado, assinado e rubricado pelo responsável técnico que o elaborou. 
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ANEXO III - Termo de Compromisso do Gerenciamento de Resíduos Sólidos para Pequenos Geradores 

RAZAO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: EMAIL: 
CAIXA POSTAL: CEP: 
RESPONSAVEL LEGAL: CPF: 
NATUREZA DO ESTABELECIMENTO: 

2 CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 

Resíduos Espécie Quantidade Semanal (KG) 	■ 

RECICLAVEIS 

ORGANICOS 

REJEITOS 

■ 

REJEITOS PERIGOSOS 

RECICLÁVEIS: vidros, papeis, papelão, metais, jornais, embalagem longa vida etc. 
ORGÂNICOS: restos de comida, cascas de frutas, borra de café etc. 
REJEITOS: papel higiênico, absorventes, bitucas de cigarro, papel carbono, isopor, espuma, papel de fax, couro, lâmpadas incandescentes, 
tecidos, fraldas etc. 
REJEITOS PERIGOSOS: lâmpadas fluorescentes, pilhas, baterias etc. 
3 ACONDICIONAMENTO/DESTINO 	 • 
Os resíduos gerados pelo estabelecimento serão separados e acondicionados em 02 (duas) lixeiras, observando o seguinte: 
1' LIXEIRA— LIXO RECICLAVEL OU SECO 
( ) serão entregues para a COLETA SELETIVA da COOPACAM, nos dias 	 para o cooperado 	  
do coóperado e RG). 
2' LIXEIRA — LIXO ORGÂNICO E REJEITOS 
( ) serão entregues para a coleta convencional do município nos dias 	  no horário da 	 as 	 
3.1 Acondlcionamento/Destino 
Quando se tratar de resíduos perigosos os mesmos deverão ser acondicionados em 03 (três) lixeiras, observando o seguinte: 
1' LIXEIRA— LIXO RECICLAVEL OU SECO 
( ) serão entregues para a COLETA SELETIVA da COOPACAM, nos dias 	 para o cooperado 	 (nome 
do cooperado e RG). 

(nome 
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2" LIXEIRA — LIXO ORGÂNICO E REJEITOS 
( ) serão entregues para a coleta convencional do município nos dias 	  no horário da 	 as 	  

3' LIXEIRA — REJEITOS PERIGOSOS 
( 	) serão devolvidos ao revendedorMomecedor/fabricante, conforme Lei Complementar n° 192, de 11/03/2016 e Decreto n° 6.031, de 
06/09/2016. 
4 DECLARAÇÃO 
DECLARO que cumprirei o presente Termo de Compromisso a partir da data infra, separando e destinando os resíduos conforme informado no 
item 3, podendo o Departamento Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais — DEMAPE, em caso de descumprimento, aplicar as sanções 
administrativas pertinentes. • 
Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	 de 

Assinatura do responsável legal 
RG 
CPF 

Carimbo da empresa com C NPJ 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 6.938,  DE 31 DE AGOSTO DE 1981  

Texto compilado 

_Regulamento  -- 
figgulamento 
Mensagem de veto  

- 1-  - • - 15 	t m r 	2010) 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CSMA, c institui o Cadootro dc Defeca  Ambicntal. 	 ( ca_ o oj  o ~p_c a LçLr=1 dc 1080)  

Art 1° - Esta lei, com fundamento nos incisos VI  e VII do art. 23  e no art. 235 da Constituição,  estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa. Ambiental. 
(Redação dada pela Lei n° 8.028 de 1990) 

DA POLITICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 2° - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 
assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos 
os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente 
assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; ,(Regulamento)  

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente. 

Art 3° - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as 
luas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do meio ambiente; 

Ill - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 
ambiental; 

~era, 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da 
biosfera, a fauna e a flora. (Redação dada  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

DOS OBJETIVOS DA POLITICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 4° - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 

I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioriterias de ação governamental relativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o uso racional de recursos ambientais; 
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V - à difusão de tecnologias de maneio do meio ambiente, à divulgação de dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre 
a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a 
manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de 
recursos ambientais com fins econômicos. 

Art 5° - As direthzes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona -  com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio 

ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente. 

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 6° - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 
Público, responsáveis péla proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

PeRea-Neeienal-Ele-kleie-~494en4ef 

Pel4tiea-Naeienal-ee-Me4e-Aalhiente 

arniaieataie;• 

~itelel 2-.7-4047-215~ 
C - 

• 

oopozco dc provocar e degradação ambicntal; 

 

(Redação  

   

    

     

• 

 

      

juriodiceico; 	 (In I kl ia I 	7.801 dc 1080) 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes 
governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; 	 (Redação dada pela Lei n° 8.028 de 1990) 

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho de 
Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 
compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada  pela Lei n° 8.028 de 1990) 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como 
órgão federal, a política nacional e is diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 	 (Redação dada  pela Lei n° 8.028 de 1990) 

órgão Moral, a polítioa e dirctrizoc governamentais fi da.; para o meio ambiente; 	 fAcdaçãogwl  pela L  

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar e fazer executar a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, 
de acordo com as respectivas competências; (Redação dada  pela Lei n° 12.856,  de 2013) 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades 

capazes de provocar a degradação ambiental; 	 (Redação dada  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

VI - órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas 
jurisdições; 	 (Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

§ 1° - Os Estados, na esfera fie suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados 
com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2° O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3° Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste artigo deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua fundamentação, 
quando solicitados por pessoa legitimamente interessada. 

§ 4° De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado a criar uma Fundação de apoio técnico científico às atividades do 
IBAMA. 	 (Redação dada pela Lei n° 7.804 de 1989) 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Irrielée4fier-Fie-Agfieultioa-e-a~eie; 

PFeri,i4eRte-de-~4§ea--  • 
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(13gugado  ggã 

Lei n° 8.028 de 1990) 

(Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 
: e • (Revogado pela Lei n° 

EIA  de 1990) 
I o Miniotro do Justiça; 	 (Incluído p_daLefl~ dc 1080) 	 (Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 
II o Ministro da Morinho; 	 (Incluído pelo Lei n° 7.801,  dc 1080) 	 ( 	Mo  pela Lei n° 8.028,crn) 
III o Ministro das Relações Exteriores; 	 (1r2gluãgpcla Lei n° 7.801 dc 1080) 	 (Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 

IV o Miniotro da fazenda; 	 (InglülLol pela Lci n° 7.801 dc 1080) 	 (Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 

V o Ministro dos Trancportos; 
VI o Miniotro do Agrioultura; 
VII o Ministro da Eduoaçõo; 
VIII o Ministro do Trabalho; 
IX o Miniotro da Saúde; 
X o Minictro das Minas c Energia; 
XI o Ministro do Interior; 

XIII o Ministro da Cultura; 	 (jogIgíâgggiaL iiQ11 do 1080) 	 (Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 
XIV o Scorctário Especial dc Ciênoia c Tecnologia; 	 (Incluído gela Lei n° 7.801 dc 1080) 	 (Revogado  pela Lei n° 8.028 _d_g 

1990)  
XV o Flepreoentanto do Miniotório Públioo federal; 	 (11glylggp 	 dc 1080) 	 (Revogado  pela Lei n° 8.028  je 

1990) 
XVI o flepicoentanto da Cociedadc Brasileira poro o ['regi -ceco da Ciência SBPC; 	 (Inoluid pela Lci n° 7.801 dc 1080)  

(Revogggo_pela Lei n° 8.028 de 1990) 
XVII 3 (três) representantes do Poder Logiclativo federal; 	 (rUgjgão12ÇjâjrQi i=r)4 Sk," 	 (Revogado pela Lei n° 

8.028 de 1990) 
XVIII 6 (oinoo) oidadãoc braciloiros indicados pelo conjunto das entidades ambicntalistac não governamentais. 	 (Incluldgpcialgi° 

7--6947-~- 	 (Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 

Presidente. 

 

(Mi:Ávido  pela Lei n° 7.801 dc 1080) (Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 

 

remunerada. 

 

(IggIgifflgcdal i rei= de 100) (Ilengaggpela Lei n° 8.028 de 1990) 

 

(Revogado  ggia_Lei n° 8.028 de 199d) 

zz 	 - 	 zz•-z- - - z 	zz _C 

Art. 8° Compete ao CONAMA: 	 (Redação dada pela Lei n° 8.028 de 1990) 

I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido 
pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA; 	 (Redação dada  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou 
privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos estudos 
de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas 
patrimônio nacional. (Redação dada pela Lei n° 8.028,  de 1990) 

zzz-z 	 - 	 • • 

(Revogado  pela Lei n° 11.941 de 2009) 

IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; 
(VETADO); 

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou 
condicional, e a perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; (Redação dada  pela Vide 
Lei n° 7.804,  de 1989) 

VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante 
audiência dos Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos 
ambientais, principalmente Os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente do Conama. 	 (Incluído  pela Lei n° 8.028 _ge 

1990) 

DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Art 9° - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 

II - o zoneamento ambiental; 	aggula mento). 

III - a avaliação de impactos ambientais; 

IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

midmeipal; 

VI - a criação de èspaços -territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, de 

	

relevante interesse ecológico e reservas extrativistas; 	 (Redaçãwãg&pgla Lei n° 7.804 de 1989) 

	

http://www.planalto.gov.briccivil_03/1eis/16938.htm 
	

3/17 

0 XII o Ministro do Pl'ancjamento; 	 01.~ p&ãeirj_ dçg 	 (Revogado  pela Lei n° 8,028 de 1990) 
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dc 1080) 

,( rLicloãogelaj7.801,  dc 1080) 
raelpãp_gelalcti__1° 7 80 dc 1080), 

(Inoluídopela Lci n°  7.801 	 ._uQ11)) 

	

(Ingluldgelã 	 de AIL)) 
(Lialággp 	Lci n° 7.804,d_c1080) 	• 

	

• 	o 

(Revogag_p_p_gla Lei n° 8.028 de 1990) 
(1:Logggo_pela Lei n° 8.028,  de 1990) 

(Revogo„pela Lei n° 8.028 de 1990) 
(13mgadgpela Lei n° 8.028 de 1990) 

(Revogado  pela Lei n° 8.028 de 1990) 
(13eugaggp_ela,Lei n° 8.028 de 1990) 

~gado  pela Lei n° 8.028,  de 1990) 
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VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recurso( Naturais 
Renováveis - IBAMA; 	 (Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a produzi-las, quando inexistentes; 
(Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. 	 (Incluído  pela Lei n° 7.804  

de 1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro ambiental e outros. 
	 (Incluído  pela Lei n° 11.284 de 

2006) 

1° A ccrvidão ambiental não cc aplica ào ármc dc preservação permancntc c dc reserva Icgal. 

 

(n I í pela  L 	 dc 2006) 

 

eatabc1coida paro a rcocrvo Ioga'. 

 

(In luí pelo Lci n° 11.284 dc 2006) 

 

  

  

• 	 w • • 

    

kes847-(J01 

Art. 92-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurídica, pode, por instrumento público ou particular ou por termo administrativo firmado 
perante órgão integrante do Sisnama, limitar o uso de toda a sua propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os recursos ambientais 

- 	existentes, instituindo servidão ambiental. 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

§ 1 2  O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve incluir, no mínimo, os seguintes itens: 	 (Redação_gpela Lei n°  

12.651 de 2012), 

I - memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado; 	 (lnojujáooglaj.gj2L° 

12.651 de 2012), 

II - objeto da servidão ambiental; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 ,de 2012), 

III - direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 'de 2012), 

IV - prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

§ 22  A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Permanente e à Reserva Legal mínima exigida. 	 (Redaçffilks~pela Lei n°  

12.651 de 2012), 

§ 32  A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserve 

Legal. 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

§ 42  Devem ser objeto de averbação na matrícula do, imóvel no registro de imóveis competente: 	 (Redação dada  pela Lei n° 12.651 de 2012). 

I - o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; 	 (Incluído  pela Lei ri.° 12.651 de 2012), 

II - o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental. 	 (incluído  pela Lei n° 12.651,  de 2012), 

§ 52  Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental deve ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. 
(Redação dada  pela Lei n° 12.651 de 2012). 

§ 62  É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alteração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, 
de desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651,  de 2012). 

§ 72  As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, nos termos do art. 44-A da Lei n 2  4.771,  de 15 de setembro de 1965 passam a ser 

consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental. 	 (incluído  'zela Lei n° 12.651 de 2012), 

Art. 99-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, temporária ou perpétua. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651,  de 2012). 

§ 1 2  O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

§ 22  A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tributários e de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do 

Patrimônio Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei n 2  9.985,  de 18 de  julho de 2000. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

§ 32  O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou transferi-la, total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter,definitivo, em 
favor de outro proprietário oti de entidade pública ou privada que tenha a conservação ambiental como flm social. 	 (Incluído pela Lei n° 12.651  

2012), 

Art. 9`LC. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel. 	 (Incluído  pela 

Lei n° 12.651 de 2012), 

§ 1 2  O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens: 	 (incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

1- a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recuperação ambiental; 	 (incluído  pgja Lei n° 12.651,  de 2012), 

II - o objeto da servidão ambiental; 	 (Incluído  pela Lei n° 12,651 de 2012), 

III - os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adquirentes ou sucessores; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

IV - os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651,  de 012). 

V - os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da servidão ambiental; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/16938.htm 	 4/17 



09/05/2018 L6938 

VI - a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. 
pela Lei n° 12.651 de 2012), 

(Incluído 

§ 22  São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obrigações estipuladas no contrato: 	 (Insulo...pela  Lei n° 12.651  _d_g 

- manter a área sob servidão ambiental; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012). 

( II - prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições dos recursos naturais ou artificiais; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651  _d2 

2012),  

III - permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão ambiental; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012).  . 

IV - defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito admitidos. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 der2012), 

§ 32  São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obrigações estipuladas no contrato: 	 (Incluído pela Lei n° 12.651,  de 2012). 
• 

1- documentar as características ambientais da propriedade; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012), 

II - monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão ambiental está sendo mantida; 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651  de 

201Z),  

III - prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisição ou aos sucessores da propriedade; 
	

(Incluído  pela Lei n° 
12.651 de 201Z), 

IV - manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área objeto da servidão; 	 (incluído  pela Lei n° 1 .651 de 2012), 

V - defender judicialmente a servidão ambiental. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.651 de 2012). 

• - 	- 	- 

.(Revogado  pela Lei 

• ' 	 !!. 	 ! - • 

fegieeel-eti-lee~enele-eifeeleebe, 

(11cga  3o dada nela Lci n° 7.801 d •ç1(32) 
••• 	 .. t•tt. 

limitco  cstipuladoo  no lioenoiamento oonocdido.  

 

(Redação dada 	 1080) 

 

IBAMA.  

.. 	 . • 	 t. 	 t. 	 ?: • t .- • 

atividades atividades c obras com  signifioativo impacto ambiental, dc âmbito nacional ou  regional. 	 (ladado_gaga_g 	7.804  e, j(22) 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estaálecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental. 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 140 de 2011) 

§ 1 2  Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. (Redação dada pela Lei Complementar n° 

140  de 2011) -  

§ 22  (Revogado). 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 140 de 2011) 

§ 32  (Revogado). 	 (Redação  dada pela Lei Complementar n° 140 de 2011) 

§ 42  (Revogado). 	 (Redação dada  nela Lei 	n° 140 de 2011) 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo 
anterior, além das que forem oriundas do próprio CONAMA. 	 (Redação dada  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

ekieeãe-cle-~seekwieel-e-wieeleipal-eefepeteRtes,  
tt- 

atuação do órgão estadual o  municipal competentes. 	 (accla~pdULL„1° 7.804 de 113(1). 
Complementar n° 140 de 2011) 

§ 2° - Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a 
recuperação de recursos ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores. 

Art 12 - As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao 
licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único - As entidades e órgãos referidos no " caput " deste artigo deverão fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de 
equipamentos destinados ao controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente. 

Art 13 - O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio ambiente, visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental; 
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II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

III - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos ambientais. 

Parágrafo único - Os órgãos, entidades, e programas do Poder Público, destinados ao incentivo das pesquisas científicas e tecnológicas, considerarão, 
entre as suas metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias á preservação 
ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 
- ORTNs, agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicada pelo 
Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios. 	_ 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1° Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou 
reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor 
ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2° - No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas 
neste artigo. 

§ 3° - Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou 
finnceira que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA. 

  

(Revogado  pela Lei n° 9.966 de 2000) 
' 	 ----- 	 • 	 " 

 

  

§ 52  A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1 2  deste 

artigo. 	 (Jncluído  pela Lei n° 11.284 de 2006) 

Rep~ea 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito 
à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 	 (Redação dada  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

§ 1° A pena e aumentada até o dobro se: 	(Redação dada  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

I - resultar: 	 (Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; 	 (Jncluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

b) lesão corporal grave; 	 (Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; 	 (Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. 

§ 2° Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima 
descritas. 	 (Redação dada  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

interior. 	 (Rengggkpela Lei n° 7.804 de 1989) 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro' do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: 
	

(Redação dada 

pela Lei n° 7.804 de 1989) 

consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de 
I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a 

atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; 	 (Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas 
ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 
perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora. (Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 

        

! ! ! 

  

•• 	 ----- 	 •, " 

         

Art. 17 O. Fica criada a  Taxa dc fiscalização Ambiental TFA. 
e 

   

(kiâiÉLIo gela Mc icdbfA'r 	n° 2016  1  dc 1000 

   

        

! ! ! 

- 	 ••• -- 	 -- 

- 	 - ' 

!! ! 

e 

por oonto  paro pccooac ficioao. 	 (Incluído  I M did  Pr vi 'ri n° 016 1,  dc 1009 

Instituto. 

 

1 M di 	Pr vi'-ária  n°  016  1,  dc 1094 

 

(Incluído  pela Lei n° 7.804 de 1989) 
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(Inoluid pebModjul infração punível com  multa, fioando oujcitao, aindo, às canções  oonstantec do art. 17 C desta Lci,  no que ooubcr. 

(bolyid_o_ 	M i Pr vi ri n° 016 1,  dc 1000 1000. 

17 B chuta Lo1. 

ao valor  da TFA, aorosoido  dc  ocm por cento dcocc valor, cem prejuízo da exigência  do pagamento da referida Taxa. 

tributos federais;  • ( joluldgp 	 de 1000 

! ! • 

Art. 17 Il.  A TÍA não rcoolkida, até a data do vonoimcnto da obrigação, será  cobrada com 03 scguintca aoreocimos: 
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( ItLoágopel M  id Pr vis' ri n° 2016 1  dc 1000 

! • 	 - 

! ! ! ••■•"....• 

: 

• : r 	 . - 	 : 

fleYeRte-e-einee-fref-eente -para-pesseas-físieas,  • - 

" . - - 	 - - 	• 

prostação do serviços tócnioos do vistoria. 	 (111ãjojgopclaAls i° 2016 1, dc 1000  

§ 1° A utilização do  ADA para efeito de redução  do valor a pagar do ITR é opcional. 	 (Incluído 	M i Pr  vi^ 'ri n° 2016 1 dc 1000 

e 

1°  O n5o  pagamonto do qualquer paroob  oncojará a cobrança do juros o multa nos termos da L i  n°  8.006,  do 22 do março do 1000. 

(~fttlktz~1~~~ 
:•-:: 	 . 	 •r• • 

providenoiao  decorrenteo. 	 (Incluído la  M i a Provi^  ri n° 2016 1 dc 1000 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a 

serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Incluído  pela Lei n° 9.960 de 2000) (Vide Medida Provisória n° 687 de 2015) 

Art.  17 0. É  criada a Taxa  dc Fiscalização Ambiental TFA. 	 (n luíd pela Lci n° 0,060,  de 2000) 
! • 	 - 

julho dc 1080 	 (ngjuldgpsigir&rnU s1100)  (Vide ADI n° 2178-8 de 2000) 
e 	 • 

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental — TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos naturais. (Redação dada  pela Lei-n° 10.165,  de 2000) (Vide Medida Provisória n° 687,  de 2015) 

§ 1 2  Revogado. 	 (Redação dada  oda Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 22  Revogado. 	 (Redaçã2jAdffipela Lei n° 10.165 de 2000) 

Art. 17 C. A VA será devida em  conformidade com o fato gerador c o seu valor correspondera à importânoia dc R$ 3.000,00 (três mil reoic). 

(1~i-I2diftE8~A~) 

(noventa c oinoo por  conto) para pessoas físicas. 	 ( ~pá 	0.060 crn) Q) 
G 

  

. - 

 

Instituto.  

 

(lnokjágpLQL1°  0.060 dc20(10)  

 

IV do art. C do Código Tributário Nacional. 	 dc 2000) 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades constantes do Anexo VIII desta Lei. 
10.165  de 2000) 

§ 1 2  O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo 
será definido pelo IBAMA, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização. 	 (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 22  O descumprimento da providência determinada no § 1 2  sujeita o infrator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da 

exigência desta. 	 (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 32  Revogado. 	 (Redação  a capela Lei n° 10.165,  de 2000) 
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(Vide ADI n° 2178-8 de 2000) 

(Redação dada pela Lei n° 

• 	 - • ! ! . ! : 	C 

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados no Anexo IX desta Lei. 
10.165 de 2000) 

§ 1 2  Para os fins desta Lei, consideram-se: 
	

(Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

I – microempresa_ e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos 1 e II do cacylat 

22  da Lei n2  9.841 de 5 de outubro de 1999; 	 (Incluído 'pela Lei n° 10.165 de 2000) 

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a 
R$ 12,000.000,00 (doze milhões de reais); 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 	 (Incluído 

pela Lei n° 10.165  de 2000) 

§ 22  O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se 
definidos no Anexo VIII desta Lei. , 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 32  Caso o estabelecimento exerça mais 'de uma atividade sujeita á fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais 
elevado. 	 (Incluído  pela Lei n° 10,165 de 2000) 

Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 
1999. 	 (Incluído  Retal i r0,  de 2000) 

17 13 dcoto Lci. 

 

(1Liságlakp Lci n° 	 dc 2000) 	(Vide ADI n° 2178-8 de 2000) 

 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que 
praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais. (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

6414 9)- 
	 (/12.150=713.11  de 2000) 

... 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado 
em conta bancária vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subseqüente. 
(Redação dada pela Lei n° 10.165 de 2000) 

Parágrafo único. Revogado. 	 (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 22  Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restrita em atividades de controle e fiscalização ambiental. 
11.284 de 2006) 

Art. 17 II. A TÍA não recolhida até a data do vencimento da obrigação corá oobrada com oc seguintes acréscimos: 
8 969, 8e 2699 	 (y_gleAQln=-1,  de 2000) 

 

(Incluído  pela Lei n° 

( n í 	cela Lei n°  

 

aos tributos federais; 

 

(Indulto pelo Lci n° 	dc 2000) 

 

Lçán°A;) dc 2000) 

         

   

. 	 . • 

       

          

Presidente. 

 

( rbojai*pcla Lei n° 0.060 d c 2000) 

 

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no artigo anterior será cobrada com os seguintes 

acréscimos: 	 (Redadc_dadapela Lei n° 10.165 de 2000) 

1= juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento; 
	

d_o 
dada  pela Lei n° 10.165,  de 2000) 

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao do 
vencimento; 	 (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida 
Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução. 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 1 2-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 1 2  Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta 
Lei. 	 (RedaçãQsjaakeia_Lei n° 10.165 de 2000) 

7.801,  de 1080, c que ainda não estejam inscritas nos respectivos cadastros, deverão M) lo até o dia 30 dc junho do 2000. 
(Vide ADI n° 2178-8 de 2000) 

 

(ILlobjdopclpLejr22. 

 

infração punívol com  multa, ficando sujçitas, ainda, às canções constantes do art. 17 C desta Lci, no que couber. 
2999) 

  

fl~pdpj °  0.060 dc 

  

Art. 17-1. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos 
respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa 
de: (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

I – R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165,  de 2000) 

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; 	 (Incluído  pela Lei n° 10,165 de 2000) 

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 
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Parágrafo único. Revogado.(Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

(Revogado  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

     

(Revogado  pela Lei n° 

   

- ' 	!. • 	- 	 • • • 

 

    

     

      

10.165  d:100) 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de 
competência exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. 	 (Incluído  pela Lei n° 9.960 de 2000) 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo IBAMA, inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de 
entrada, permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, 
mediante proposta do Presidente daquele Instituto. (Incluído  pela Lei n° 9.960 de 2000) 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais do IBAMA, assim como os para venda de produ- tos da flora, serão, 
também, definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. (Incluído  pela Lei n° 
9.960 de 2000) 

§ 4°  O não pagamento do qualquer parcela ensejará a cobrança  de  juros c multa nos tcrmoc da j.ci n°,8.006 de 22 do março dc 1000. 

~liMiCtiCh eAriktaff 

dcoorrontcc. 	 (ncl íd pela Lci n° 0.060 dc 0j2)) 

Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com base em Ato 

Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei n2  9.960 de 29 de  janeiro de 2000  a título de 

Taxa de Vistoria. (Redação dada pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 1 2-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo 
ADA. 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 1 2  A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória. 	 (Redação  dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 22  O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte 
para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do IBAMA. 	 (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 32  Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais). 	 (Redação dada  pela Lei n° 
10.165  de 2000) 

§ 42  0 inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1 2-A e 1 2, todos do art. 17-H 

desta Lei. 	 (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 52  Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do 
IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências 
cabíveis. (Redação dada  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o 
montante efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambiental. 
(Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 1 2  Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a qualquer outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda 
de produtos, não constituem crédito pára compensação com a TCFA. 	 (Incluído  pela Lei n° 10.165 de 2000) 

§ 22  A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada 
com a TCFA restaura o direito de crédito do IBAMA contra o estabelecimento, relativamente ao valor compensado. (Incluído  pela Lei n° 10.165  
de 2000), 

Art. 17-O. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização 
ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA. (Incluído  pela Lei n° 10.165,  de 2000) 

  

- 	 - 	 - 

    

- - 

   

         

           

        

(Revogado  pela Lei ri° 9.985 de 2000) 

        

(Revogado  pela Lei n° 9.985 de 2000) 

Art 19 - (VETADO),  

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis n°s 5.357,  de 17 de novembro de 1967  e 7.661  de 16 de maio de 1988,  a receita proveniente da aplicação desta 
Lei será recolhida de acordo com o disposto no art, 4° da Lei n° 7.735 de 22 de fevereiro de 1989. 	 (Incluído  pela Lei n° 7,804 de 1989)) 

Art 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160° da Independência e 93° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário Dãvid Andreazza 

Este texto não substitui o Publicado no DOU de 2.9.1981 

ANEXO 
(Incluído  pela Lei n° 9.960 de 2000) 
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TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS E 
PRODUTOS COBRADOS PELO INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

DESCRIÇÃO I 	VALOR (RE) 

I - FAUNA  
1. LICENÇA E RENOVAÇÃO 	  J 

1. Licença ou renovação para transporte nacional de fauna silvestre, partes, produtos e derivados para criadouros científicos 
ligados a instituições públicas de pesquisa, pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa e zoológicos públicos 

ISENTO 

• Licença ou renovação para transporte nacional de fauna silvestre, partes, produtos e derivados da fauna exótica constante do 
Anexo 1 da Convenção sobre Comercio Internacional de Espécies da Fauna e Flora em perigo de extinção - CITES (por formulário) 

____ 	 21 00 ________- 

• Licença ou renovação para exposição ou concurso de animais silvestres (por formulário) 32,00 

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna para criadouros 
científicos e pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa e zoológicos públicos 

ISENTO 

• Licença para importação, exportação ou reexportação de animais vivos, partes, produtos e derivados da fauna: 

1.5.1 Por formulário de até 14 itens 37,00 

1.5.2 Por formulário adicional 6,00 

12. LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

2.1 - Criadouro de espécimes da fauna exótica para fins comerciais: 

, 

L 	 
2.1.1 - Pessoa física 600,00 

2.1.2 - Microempresa 800,00 

2.1.3 - Demais empresas 
	JL 	1.200,00 

2.2 - Mantenedor de fauna exótica : 

2.2.1 - Pessoa física 

i 

300,00 

2.2.2 - Microempresa 400,00 

2.2.3 - Demais empresas 500,00 

2.3. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira e exótica: 

L  2.3.1. Microempresa 500,00 

2.3.2. Demais empresas 600,00 

2.4. Circo:, 

L  2.4.1. Microempresa 	, 300,00 

■ 
2.4.2. Demais empresas 600,00 

Obs.: O licenciamento ambiental da fauna será renovável a cada dois anos  

3. REGISTRO 

18: 1. Criadouros dè espécies da faina brasileira para fins científicos: 

3.1.1. Vinculados a instituições públicas de pesquisas 	 I 	ISENTO 

3.1.2. Não vinculados 	 1 	 100,00 

3.2. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins comerciais: 

3.2.1. Categoria A — Pessoa Física   I 	 400,001  

13.2.2. Categoria B — PeSsoa Jurídica 	 I 	 300,00 

3.3. Industria de beneficiamento de peles, partes, produtos e derivados da fauna brasileira    1 	 400,00 

ht p://www.planalto.gov.briccivil_03/1eià/16938.htm 
	

10/17 



L6938 09/05/2018 

13.4. Zoológico Público — Categorias A, B e C 

3.5. Zoológico privado: 

3.5.2. Categorias B 

13.5.3. Categorias C 
300,00 

  

 

400,001 

13.5.1. Categorias A 

iI 
300,001 

350,00 

400,00 

13.6. Exportador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e derivados da fauna 

3.7. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e derivados da fauna 

ISENTO 

4. CAÇA AMADÓRISTA 

  

373,00 4.1. Liberação de armas e demais petrechos de caça 

 

   

300,00 4.2. Autorização anual de caça amadorista de campo e licença de transporte das peças abatidas 

  

  

300,00 4.3. Autorização anual de caça amadorista de banhado e licença de transporte das peças abatidas 

  

   

   

319,00 4.4. Autorização de ingresso de caça abatida no exterior (por formulário) 

  

     

     

15.VENDA DE PRODUTOS 

    

    

   

1,10 5.1. Selo de lacre de segurança para peles, partes, produtos e derivados da fauna 

  

   

16.SERVIÇOS DIVERSOS 

              

          

30,00 6.1. Expedição ou renovação anual de carteira da fauna para sócios de clubes agrupados à Federação 
Omitófila 

   

   

               

6.2. Identificação ou marcação de espécimes da fauna (por unidade por ano). 

          

16.00 

               

               

               

               

I - FLORA 

1. LICEN A E RENOVAÇÃO 

1.1. Licença ou renovação para exposição ou concurso de plantas ornamentais 53,00 

1.2: Licença ou renovação para transporte nacional de flora brasileira, partes, produtos e derivados para jardins 
botânicos públicos e pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa 

ISENTO 

1.3. Licença ou renovação para transporte nacional de flora exótica constante do Anexo I da CITES (por
formulário) 

- 

  

1.4. Licença ou renovação para importação, exportação ou reexportação de plantas vivas, partes, produtos e 
derivados da flora para jardins bOtânicos públicos e pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa 

ISENTO 

1.5. Licença ou renovação para importação, exportação ou reexportação de plantas vivas, partes, produtos e 
derivados da flora: 

1.5.1. Por formulário de 14 itens 37,00 

1.5.2. Por formulário adicional I 	 6,00 

L  30,00 1.6. Licença para porte e uso de motosserra - anual 

2. AUTORIZAÇÃO 

• 2.1. Autorização para uso do fogo em queimada.controlada: 

2.1.1. Sem vistoria ISENTO 

2.1.2. Com vistoria: 

2.1.2.1. Queimada Comunitária: 

I Área até 13 hectares 3,50 

. De 14 a 35 hectares 7,00j 

. De 36 a 60 hectares 10,50 

14,00 . De 61 a 85 hectares 

. De 86 a 110 hectares' 
/ 

17,50 

. De 111 a 135 hectares 1 	 21,50 

25,50 . De 136 a 150 hectares 
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2.1.2.2. Demais Queimadas Controladas: 

. Área até 13 hectares 
3,50 

L . Acima da 13 hectares - por hectare autorizado 3,50 

2.2. Autorização de Transporte para Produtos Florestais-ATPF 

2.2.1. Para lenha, rachas e lascas, palanques roliços, escoramentos, xaxim, óleos essenciais e carvão vegetal 5,00 

2.2.2. Para demais produtos 
10,00 

_ 2.3. Autorização para Consumo de Matéria Prima Florestal - m 3  consumido/ano I formula 

L , Até 1.000 = (1ã, 00 + Q x 0,0020) Reais L 
1.001 a 10.000 = (374,50 + Q x 0,0030) Reais 

10.001 a 25.000 = (623,80 + Q x 0,0035) Reais 

L  25.001 a 50.000 = (873,80 + Q x 0,0040) Reais 
--___ 

50.001 a 100.000 = (1.248,30 + Q x 0,0045) Reais 

100.001 a 1.000.000 = (1. 373,30 + O x 0,0050) Reais 

1.000.001 a 2.500.000 = (1. 550,00 + O x 0,0055) Reais 	 _ 

Acima de 2.500.000 = 22.500,00 Reais 

Q = quantidade consumida em metros cúbicos 

3. VISTORIA 

3.1. Vistorias para fins de loteamento urbano 
532,00 

3.2. Vistoria prévia para implantação de Plano de Manejo Florestal Sustentado (área projetada): . 

. Até 250 há 
289,00 

vide fórmula 	

J 

. Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha. excedente 

3.3. Vistoria de acompanhamento de Plano de Manejo Florestal Sustentado (área explorada): 

. Até 250 há 289,00 

L . Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente I... 	vide fórmula 

__________ 

3.4. Vistoria fécnica para coleta de plantas ornamentais e medicinais (área a ser explorada): 

. Até 20 ha/ano ISENTO 

. De 21 a 50 he/ano 160,00 

. De 51 a 100 ha/ano 289,00 

. Acima de 100 ha/ano - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha vide fórmula 

3.5. Vistoria para limpeza de área (área solicitada) 289,00 

3.6. Vistoria técnica de desmatamento para uso alternativo do solo de projetos enquadrados no Programa 
Nacional de Agricultura Familiar-PRONAF ou no Programa de Financiamento à Conservação e Controle do 
Meio Ambiente-FNE VERDE (área a ser explorada): 

. Até Módulo INCRA por ano ISENTO 

. Acima de Módulo INCRA por ano - Valor = R$ 128,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.7. Vistorias de implantação, acompanhamento e exploração de florestas plantadas, enriquecimento (palmito e 
outras frutíferas) e cancelamentos de projetos (por área a ser vistoriada): 

        

       

64,00 

 

. Até 50 ha/ano 
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. De 51 a 100 ha/ano 117,00 

. Acima de 100 ha/ano — Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.8. Vistoria técnica para desmatamento para uso alternativo do solo e utilização de sua matéria-prima florestal: 

. Até 20 há ISENTO 

. De 21 a 50 ha/ano 160,00 

. De 51 a 100 ha/ano 289,00 

. Acima de 100 ha/ano — Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.9. Vistoria para fins de averbação de área de Reserva Legal (sobre a área total da propriedade): 

. Até 100 ha/ano ISENTO 

. De 101 a 300 ha/ano 75,00 

. De 301 a 500 ha/ano 122,00 

. De 501 a 750 ha/ano 160,00 

. Acima de 750 ha/ano — Valor = R$ 160,00 + R$ 0,21 por ha excedente vide fórmula 

Obs.: 	Quando a solicitação de vistoria para averbação de reserva legal for concomitante a outras vistorias (desmatamento, plano de 
manejo, etc.), cobra-se pelo maior valor 

3.10. Vistoria de áreas degradadas em recuperação, de avaliação de danos ambientais em áreas antropizadas 
e em empreendimentos cujas áreas estão sujeitas a impacto ambiental - EIA/RIMA: 

- até 250 ha/ano 289,00 

- acima de 250 ha/ano — Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

3.11. Demais Vistorias Técnicas Florestais: 

- até 250 ha/ano 

- acima de 250 ha/ano — Valor = R$ 289,00 + 0,55 por ha excedente 

289,00 

vide fórmula 

4. INSPEÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DA FLORA PARA EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO 

4.1. Inspeção de espécies contingenciadas 	 , ISENTO 

4.2 Levantamento circunstanciado de áreas vinculados à reposição florestal e ao Plano Integrado Florestal, Plaf o de Corte e 
Resinagem (projetos vinculados e projetos de reflorestamento para implantação ou cancelamento): 

- Até 250 ha/ano 289,00 

- Acima de 250 ha/ano — Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula 

5. OPTANTES DE REPOSIÇÃO FLORESTAL 

5.1. Valor por árvore 1,10 

III — CONTROLE AMBIENTAL 

I1. LICENÇA E RENOVAÇÃO  

1.1. Licença Ambiental ou Renovação vide tabela 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto 

Licença Prévia 2.000,00 4.000,00 8.000,00 

Licença de Instalação 5.600,00 11.200,00 22.400,00 

Licença de Operação 2.800,00 5.600,00 11.200,00 	 ,, 

EMPRESA DE PORTE MÉDIO 

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/16938.htm 
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Licença Prévia 2.800,00 5.600,00 11.200,00 

Licença de Instalação 7.800,00 15.600,00 31.200,00 

    

    

              

Licença de Operação 3.600,00 7.800,00 15.600,00 

             

              

              

              

EMPRESA DE GRANDE PORTE 

          

Impacto Ambiental Pequeno Medi° Alto 

             

             

1 Licença Prévia 4.000,00 8.000,00 16.000,00 

            

              

              

Licença de Instalação 11.200,00 22.400,00 44.800,00 

Licença de Operação 5.600,00 11.200,00 22.400,00 

1.2. Licença para uso da configuração de veículo ou motor 

Valor = R$266,00 + N x R$1,00 

N = número de veículos comercializados no mercado interno – pagamento até o último dia do mês subsequente 
à comercialização. 

1.3. Licença de uso do Selo Ruído 266,00 

1.4. Certidão de dispensa de Licença para uso da configuração de veículo ou motor por unidade. 266,00 

1.5. Declaração de atendimento aos limites de ruídos '266,00 

2. AVALIAÇÃO E ANÁLISE 

2.1. Análise de documentação técnica que subsidie a emissão de: Registros, Autorizações, Licenças,• inclusive para 
supressão de vegetação em Areas de Preservação Permanente e respecMs renovações : 

vide fórmula 

— 

Valor = {K + [(A x B x C) + (D x A x E)]) 

A - N2  de Técnicos envolvidos na análise 

B - N2  de horas/homem necessárias para análise 

C - Valor em Reais da hora/homem dos técnicos envolvidos na análise + total de obrigações sociais 

(OS) = 84,71% sobre o valor da hora/homem 

D - Despesas com viagem 

E - N2  de viagens necessárias 

K - Despesas administrativas = 5% do somatório de (A x B x C) + (D x A x E) 

2.2. Avaliação e classificação do Potencial de Periculosiddde Ambiental - PPA: 

L 2.2.1. Produto Técnico 22.363,00

L  11.714,00 2.2.2. Produto formulado 

2.2.3. Produto Atípico 6.389,00 

L 	2.2.4. PPA complementar 2.130,00 

L 	2.2 .5. Pequenas alterações L 	319,00] 

2.3. Conferência de documentação, técnica para avaliação e registro de agrotóxicos e afins 319,00 

2.4. Avaliação de eficiência- de agrotóxicos e afins para registro 2.130,00 

2.5. Reavaliação técnica de agrotóxicos (inclusão de novos usos) 3.195,00 

2.6. Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos,_ seus componentes e afins, com ou sem emissão de Certificado de 
Registro Especial Temporário: 

2.6.1. Fase 2 I 

	

532,00 

 

2.6.2. Fase 3 2.130,00 
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2.6.3. Fase 4 4.260,00 

2.7. Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos para fins de registro 6.389,01 

2.8. Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira 4.260,00 

2.9. Avaliação Ambiental de Organismos Geneticamente Modificados 22.363,00 

3. AUTORIZAÇÃO 

3.1. Autorizações para supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente: 

. Até 50 há 133,00 

. Acima de 50 há L 	vide fórmula 

Valor = R$ 6.250,00 +( 25,00 x Área que excede 50 ha) 

3.2. Autorização para importação, produção, comercialização e uso de mercúrio vide fórmula 

Valor = R$ 125,00 + (125,00 x 0,003 x QM) 

QM = quantidade de Mercúrio Metálico (medido em quilograma) importado, comercializado ou produzido por ano  

4. REGISTRO 

4.1. Proprietário e comerciante de motosserra ISENTO 

4.2. Registro de agrotóxicos, seps componentes e afins 1 . 278 , 00  

4.3. Manutenção de registro ou da classificação do PPA (Classe I e II) J 	7.454,00 

4.4. Manutenção de registro ou da classificação do PPA(Classe III e IV) 3.195,00 

4.5. Registro ou renovação de produto preservativo de madeira 1.278,00 

4.6. Registro de produtos que contenham orgartismos geneticamente modificados 1.278,00 

4.7. Manutenção de registro de produtos que contenham organismos geneticamente modificados 5.325,00 

ANEXO VIII 
(Incluído  pela Lei n° 10.165 de 27.12.2000) 

atividades potenciaLmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

Código Categoria Descrição Pp/gu 

01 Extração e Tratamento 
de Minerais 

- pesquisa mineral com guia de utilização; lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com 
ou sem beneficiamento; lavra subterrânea com ou sem beneficiamento, lavra 
garimpeira, perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural. 

AAlto 

02 Indústria de Produtos 
Minerais Não Metálicos 

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados a extração; fabricação e 
elaboração de produtos minerais não metálicos tais como produção de material 
cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares. 

MMédio 

03 Indústria Metalúrgica - fabricação de aço e de produtos siderúrgicos, produção de fundidos dé ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou sem tratamento; de superfície, inclusive 
galvanoplastia, metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, 
inclusive ouro; produção de laminados, ligas, artefatos de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia; relaminação de metais não-
ferrosos, inclusive ligas, produção de soldas e anodos; metalurgia de metais preciosos; 
metalurgia do pó, inclusive peças moldadas; fabricação de estruturas metálicas com ou 
sem tratamento de superfície, inclusive; galvanoplastia, fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais nãô-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia, têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de 
superfície. 

Mito 

04 Indústria Mecânica - fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem 
tratamento térmico ou de superfície. 

MMédio 

05 Indústria 	de 	material 
Elétrico, 	Eletrônico 	e 
Comunicações 

- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores, fabricação de material elétrico, 
eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática; fabricação de aparelhos 
elétricos e eletrodomésticos. 

MMédio 

06 Indústria de Material de 
Transporte 

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios; 
fabricação e montagem de aeronaves; fabricação e reparo de embarcações e estruturas 
flutuantes. 

MMédio 

07 Indústria de Madeira - serraria e desdobramento de madeira; preservação dê madeira; fabricação de chapas, 
placas de madeira aglorneràda, prensada e compensada; fabricação de estruturas de 
madeira e de móveis. 

Médio 

08 	Indústria de Papel e - fabricação de celulose e pasta mecânica; fabricação de papel e papelão; fabricação de 
	

Alto 
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09 Indústria de Borracha - beneficiamento de borracha natural, fabricação de câmara de ar, fabricação e 
recondicionamento de pneumáticos; fabricação de laminados e fios de borracha; 
fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive 
látex.  

Pequeno ' 

Alto 10 Indústria de Couros e - secagem e salga de couros e peles, curtimento e outras preparações de couros e 
Peles 	 peles; fabricação de artefatos diversos de couros e peles; fabricação de cola animal. 

11 Indústria 	Têxtil, 	de 
Vestuário, Calçados e 
Artefatos de Tecidos 

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos; fabricação e 
acabamento de fios e tecidos; tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças 
do vestuário e artigos diversos de tecidos; fabricação de calçados e componentes para 
Calçados. 

Médio 

Pequeno 12 	' Indústria 	de 	Produtos 
de Matéria Plástica. 

- fabricação de laminados plásticos, fabricação de artefatos de material plástico. 

Médio 13 Indústria do Fumo - fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do 
fumo. 

14 Indústrias Diversas - usinas de produção de concreto e de asfalto. Pequeno 

15 Indústria Química - produção de substâncias e fabricação de produtos químicos, fabricação de produtos 
derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira; 
fabricação de combustíveis não derivados de petróleo, produção de óleos, gorduras, 
ceras, vegetais e animais, óleos essenciais, vegetais e produtos similares, da destilação 
da madeira, fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha 
e látex sintéticos, fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição para caça e 
desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos; recuperação e refino de 
solventes, óleos minerais, vegetais e animais; fabricação de concentrados aromáticos 
naturais, artificiais e sintéticos; fabricação de preparados para limpeza e polimento, 
desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas; fabricação de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; fabricação de fertilizantes e 
agroquímicos; fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários; fabricação de 
sabões, detergentes e velas; fabricação de perfumarias e cosméticos; produção de 
álcool etílico, metanol e similares. 

Alto 

16 Indústria 	de 	Produtos 
Alimentares e Bebidas 

- 	beneficiamento, 	moagem, 	torrefação 	e 	fabricação 	de 	produtos 	alimentares; 
matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal; 
fabricação de conservas; preparação de pescados e fabricação de conservas de 
pácados; beneficiamento e industrialização de leite e derivados; fabricação e refinação 
de açúcar; refino e preparação de óleo e gorduras vegetais; produção de manteiga, 
cacau, gorduras de origem animal para alimentação; fabricação de fermentos e 
leveduras; fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais; 
fabricação de vinhos e vinagre; fabricação de cervejas, chopes e maltes; fabricação de 
bebidas não-alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação e águas minerais; 
fabricação de bebidas alcoólicas. 

Médio 

17 Serviços de Utilidade - produção de energia termoelétrica; tratamento e destinação de resíduos industriais 
líquidos e sólidos; disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas 
embalagens; usadas e de serviço de saúde e similares; destinação de resíduos de 
esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas; dragagem e derrocamentos em corpos d'água; recuperação de áreas 
contaminadas ou degradadas. 

Médio 

. 

Alto 18 Transporte, 	Terminais, 
Depósitos e Comércio 

- transporte de cargas perigosas, transporte por dutos; marinas, portos e aeroportos; 
terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos; depósitos de produtos 
químicos e produtos perigosos; comércio de combustíveis, derivados de petróleo e 
produtos químicos e produtos perigosos. 

19 Turismo - complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos. Pequeno 

28 

20 

(Flej~?...pela 

4.16e--ele—Reekoses 
Netufaie 

Uso 	de 	Recursos 
Naturais 

• : : 	: : 	: 	- 	- .. 	. 	.: . 	. AAedie
, 

Médio 

- 	 :::- 	. - 	:-::: 	- • .. 	.... 	.. 	- 	:: 	:::: 	:: 	:.-. 	:. 	.. 	:: 	: 	. 	... 	. 

- 	- - 

Silvicultura; exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais; 
importação ou exportação da fauna e flora nativas brasileiras; atividade de criação e 
exploração econômica de fauna exótica e de fauna silvestre; utilização do patrimônio 
genético natural; exploração de recursos aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento genético vegetal e uso na agricultura; introdução 
de espécies geneticamente modificadas previamente identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente; uso da 
diversidade biológica pela biotecnologia em atividades previamente identificadas pela 
CTNBio como potencialmente causadoras de significativa degradação do meio 
ambiente. 

Lei n° 11.105 _dg 
2005) 

21 (VETADO) x 	 j x 

. 	 . 
22 (VETADO) x x 

ANEXO IX 
(Incluído  pela Lei n° 10.165,  de 27.12.2000) 

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TITULOS DE TCFA POR ESTABELECIMENTO POR TRIMESTRE 

1  Potencial de Poluição, 11Pessoa Física 1Microempresa ¡Empresa de Pequeno Porte Empresa de Médio Porte (Empresa de Grande Porte 

Celulose 

L6938 

artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada. 	 11 	 1 
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Grau de utilização de Recursos Naturais I I 11 II 

- 	 11  

L6938 

112,50 

180,00 _____ 

I 	I 11 I 

!Pequeno 	- 	J1  L 
____I L 

225,00 11 450,00 i 

i (Médio 	 J  L_____- _JL 360,00 I 	I 900,00 

¡Alto 50,00   	225,00 450,00 2.250,00 

17/17 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/16938.htm  



00/05/2018 	 L9605 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos ,  

Mensagem de veto 

 

LEI N° 9.605,  DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.  

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° (VETADO)  

Art. 2° Quem, de qtralquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadás, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 
jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3° As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 
cometida por- decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

Art. 4° Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade 
do meio ambiente. 

Art. 5° (VETADO)  

CAPITULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art. 6° Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará: 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; 

III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

Art. 7° As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade quando: 

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a quatro anos; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem 
que a substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. 

Art. 8° As penas restritivas de direito são: 

I - prestação de serviços à comunidade; 

II - interdição temporária de direitos; 

III - suspensão parcial ou total de atividades; 

IV - prestação pecuniária; 

V - recolhimento domiciliar. 

Art. 9° A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de 
conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, na restauração desta, se possível. 

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou 
quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, 'pelo prazo de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes 
culposos. 

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às prescrições legais. 

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima ou à entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada pelo 
juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual reparação 
civil a que for condenado o infrator. 

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, 
freqüentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua 
moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória. 

Art. 14. São circunstências que atenuam a pena: 

I - baixo grau de instrução ou escolaridade do agente; 

II - arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou limitação significativa da degradação ambiental causada; 
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III - comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental; 

IV - colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental. 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 

II - ter o agente cometido a infração: 

a) para obter vantagem pecuniária;  

b) coagindo outrem para a execução material da infração; 

c) afetando ou expóndo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 

d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, a regime especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 

g) em período de defeso à fauna; 

h) em domingos ou feriados; 

i) à noite; 

j) em épocas de seca ou inundações; 

I) no interior do espaço territorial especialmente protegido; 

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 

n) mediante fraude ou abuso de confiança; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades competentes; 

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não 
superior a três anos. 

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o §  2° do art. 78 do Código Penal será feita mediante laudo' de reparação do dano ambiental, e as 
condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção ao meio ambiente. 

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumentada 
até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida. 

Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possível, fixará o montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança e 
cálculo de multa. 

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório. 

Art. 20. A sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os 
prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente. 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da 

liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido. 

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3°, são: 

I - multa; 

II - restritivas de direitos; 

III - prestação de serviços à comunidade. 

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são: 

I - suspensão parcial ou total de atividades; 

II - interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade; 

III - proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter subsídios, subvenções ou doações. 

§ 1° A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção 
do meio ambiente. 

§ 2° A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a 
concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar. 

§ 3° A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos. 

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica consistirá em: 
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I - custeio de programas e de projetos ambientais; 

II - execução de obras de recuperação de áreas degradadas; 

- manutenção de espaços públicos; 

IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas. 

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta Lei 
terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considerado instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciário Nacional. 

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos. 

..... 	 • 	 ...... 	 ..... 

fespeneak4Fiele~e-Aéeeiese-hobi.litades7 

§ 1 2  Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entregues à 
jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 	 apela Lei 

13.052 de 2014) 

§ 22  Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no § 1 2  deste artigo, o órgão autuante zelará para que eles selim mantidos em 

condições adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu bem-estar físico. 	(Redação dada  pela Lei n° 13.052 de 2014) 

§ 3° Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins 

beneficentes. 	(Renumerando do  §npara  §3° pela Lei n° 13.052 de 2014) 

§ 4° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruidos ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. 
(Renumerando do  §3° para  §4° pela Lei n° 13.052 de 2014) 

§ 5° Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem. 	(Renumerando do  

§4° aa§Epela Lei n° 13.052 de 2014) 

§ 84)  Tratando se dc madeiras, serão lovadac a leilão, c o valor arrecadado, revertido ao órgão ambiental recponcóvel por cua aprecncCo. 	0~ 

eggods2§~§mtea} Ei2judicada  

CAPÍTULO IV 

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada. 

Parágrafo únicó. (VETADO). 

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76  

da Lei n° 9.099; de 26 de setembro de 1995 somente poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que trata o 
art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade. 

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei n° 9,099 de 26 de setembro de 1995 aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, 

com as seguintes modificações: 

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5° do'artigo referido no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do dano 

ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso Ido § 1° do mesmo artigo; 
• 

II - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado,-até o 
período máximo previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição; 

III - no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos II, III e IV do § 1° do artigo mencionado no caput; 

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á á lavratura de novo laudo de constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu 
resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III; 

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o 
acusado tomado as providências necessárias á reparação integral do dano. 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 

§ 1° Incorre nas mesmas penas: 
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I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida; 

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

lu - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna 
silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, 
licença ou autorização da autoridàde competente. 

§ 2° No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de 

aplicar a pena. 

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que 
tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 4° A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado: 

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração; 

II - em período proibido à caça; 

III - durante a noite; 

IV - com abuso de licença; 

V - em unidade de conservação; 

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em massa. 

§ 5° A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça profissional. 

§ 6° As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca. 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida por autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 32. Praticar atO de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 1° Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando 
existirem recursos alternativos. 

§ 2° A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal. 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, O perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, 
açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de domínio público; 

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, permissão ou autorização da autoridade competente; 

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta 

náutica. - 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente: 

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos; 

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas. 

Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante; 

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente: 

Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos 
dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, 
constantes nas listas oficiais da fauna e da flora. 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado: 

1- em estado de necessidade, pára saciar a fome do agente ou de sua família; 
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II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos ,da ação predatória ou destruidora de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela 

autoridade competente; 

III — (VETADO)  

IV - par ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente. 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de 

proteção: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la 
com infringência das normas de proteção: 	(Incluído  pela Lei n° 11.428 de 2006), 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. - (Incluído pela Lei n° 11.428 de 2006), 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 	(Incluído  pela Lei n° 11.428 de 2006), 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão da autoridade competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e ás áreas de que trata o art. 27 do Decreto n° 99.274 de 6 de  junho de 1990 

independentemente de sua localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

etafee-a-ser-e+n-efieelee-pela~le~iee,  

§ 1 2  Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os 
Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. 	(Redação  dada pela Lei n° 9.985 de 2000) 

egaavente-laaça.-a-faceeãe-de-pefre,  

§ 22  A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena. 	(Redação dada  pela Lei n° 9.985 de 2000) 

§ 3° Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

Art. 40-A. (VETADO) 	(Incluído  pela Lei n° 9.985 de 2000) 

§ 1 2  Entende-Se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as 
Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural. (Incluído  pela Lei n° 9.985 de 2000) 

§ 22  A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no interior das Unidades de Conservação da Uso Sustentável será considerada 
circunstância agravante para a fixação da pena. 	(Incluído  pela Lei n° 9.985 de 2000) 

§ 32  Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. " (Incluído  pela Lei n° 9.985 de 2000) 

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas ou 
qualquer tipo de assentamento humano: 

Pena - detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 43. (VETADO)  

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer 

espécie de minerais: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada por ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer 
outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as determinações legais: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 

Art, 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais', madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de 
licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros 
produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela autoridade competente. 

Art. 47. (VETADO) 

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada 

alheia: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa. 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação fixadora de dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 50-A. Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do 

órgão competente: 	(Incluído  pela Lei n° 11.284 de 2006) 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. 	(Incluído pela Lei n° 11.284 de 2006) 

§ 1 2  Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistência imediata pessoal do agente ou de sua família. 	(Incluído  pela Lei n° 11.284  

2.1U) 

§ 22  Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena será aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare. 	(Incluído  pela Lei n° 

11.284,  de 2006) 

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais formas de vegetação, sem licença ou registro da'aiitoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou 
subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um terço se: 

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a modificação do regime climático; 

II - o crime é cometido: 

a) no período de queda das sementes; 

b) no período de formação de vegetações; 

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra somente no local da infração; 

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais ou a destruição significativa da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1° Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

§ 2° Se o crime: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à 

saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 3° Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de 
precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo 

com a obtida: 
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Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, 

Concessão ou determinação , do órgão competente. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou 
substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus 
regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Segirlfef198, 

§ 1 2  Nas mesmas penas incorre quem: 	(Redação  dada pela Lei n° 12.305,  de 2410) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas ambientais ou de segurança; 	(Incluído pela Lei  

n° 12.305 de 2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em 

lei ou regulamento. 	(Incluído  pela Lei n° 12.305,  de 2010) 

§ 2° Se o produto ou a substáncia for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a um terço. 

§ 3° Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

Art. 57. (VETADO)  

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em geral; 

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; 

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do fato não resultar crime mais grave. 

Art. 59. (VETADO)  

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Seção IV 

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu 
valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou 'Tm desacordo com a concedida: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, 
turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, se'rn autorização da , autoridade competente ou em desacordo com a 

concedida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

faese~-ane-Ele-eleteneãere-~ta, 

Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano: 	(Redação dada  pela Lei n° 12.408 de 2011) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 	(Redação dada 'pela Lei n° 12.408 de 2011) 

§ 1 2  Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 

(um) anode detenção e multa. 	(Renumerado do  paLágrafo único  pela Lei n° 12.408 de 2011) 

http://www.planalto.gov.briccivil_03/Leis/L9605.htm 
	 7/11 



09/05/2018 	 L9605 

§ 2-9- Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde 
que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão 
competente e a observância das posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conservação do 
patrimônio histórico e artístico nacional. (Incluído  pela Lei n° 12.408 de 2011) 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos 
de autorização ou de licenciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou 
serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, sem prejuízo da multa. 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo 'único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo da multa. 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de questões ambientais: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental 
total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: (Incluído  pela Lei n° 11.284 de 2006) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 	(Incluído  pela Lei n° 11.284 de 2006) 

§ 1 2  Se o crime é culposo: 	(incluído  pela Lei n° 11.284,  de 2006) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 	(Incluído  pela Lei n° 11.284 de 2006) 

§ 22  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, 
incompleta ou enganosa. 	(incluído  pela Lei n° 11.284 de 2006) 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental Ioda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente. 

§ 1° São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais 
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos 
Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2° Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do 
exercício do seu poder de polícia. 

§ 3° A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo 
administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

§ 4° As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as 
disposições desta Lei. 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua lavratura, apresentada ai não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de 
Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV — cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6°: 

- advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza 
utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilização do prol:luto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 
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VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X — (VETADO)  

XI - restritiva de direitos. 

§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2° A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo 
das demais sanções previstas neste artigo. 

§ 3° A multa simples será aplicada sempre que o . agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela 
Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5° A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo. 

§ 6° A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7° As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem 

obedecendo ás prescrições legais ou regulamentares. 

§ 8° As sanções restritivas de direito são: 

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lej 
n° 7.797,  dè 10 de  julho de 1989 Fundo Naval, criado pelo Decreto n° 20.923 de 8 de ianeiro dg 1932 fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou 
correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador. 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices 
estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de 

incidência. 

CAPÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, o Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a 
necessária cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

I - produção de prova; 

II - exame de objetos e lugares; 

III - informações sobre pessoas e coisas; 

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância para a decisão de uma causa; 

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos tratados de que o Brasil seja parte. 

§ 1° A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para 
decidir a seu respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la. 

§ 2° A solicitação deverá conter: 

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 

II - o objeto e o motivo de sua formulação; 

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante; 

IV - a especificação da assistência olicitada; 

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso. 

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente para a reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema de 
comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informações com órgãos de outros países. 

CAPÍTULO VIII 
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Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e 
projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, 
com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores. (Redação dada 

pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

§ 1 2  O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no 

caput possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais 
competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: (Redação dada  pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

	

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes legais; 	(Redação dada  pela Medida Provisória 

n° 2.163-41 de 2001) 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e 
o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 2.163-41,  de 2001) 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços 
exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; 	(Redação  d cabpela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

09/05/2018 
	

L9605 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código Pegai e do Código de Processo Penal. 
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IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, em decorrência do não-cumprimento das 

obrigações nele pactuadas; 	(Redação 	 pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior ao valor do investimento previsto; 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 

2.163-41 de 2001) 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

§ 22  No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compromisso 
deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto aos 
órgãos Competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do estabelecimento. (Redação dada  pela Medida Provisória n° 2.163-41 _dg 

2001) 

'§ 32  Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2 2  e enquanto perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão 
suspensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que 
o houver firmado. (Redação dada pela Medida Provisória n° 2,163-41 de 2001) 

§ 42  A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não impede a execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do 

requerimento. 	(Redação dada  pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

§ 52  Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou 

de força maior. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

§ 62  O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, contados da protocolização do requerimento. 	(Incluído  pela Medida  

Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

§ 72  O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e 

'uriclica, sob pena de indeferimento do plano. 	(Incluído  pela Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

§ 82  Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publicados no órgão oficial competente, mediante extrato. 	(Incluído  p_la 

Medida Provisória n° 2.163-41 de 2001) 

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação. 

Art. 81. (VETADO) 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177° da Independência e 110° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.2.1998 e retificado em 17.2.1998  
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LEI COMPLEMENTAR N°. 09, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Institui o Código do Meio Ambiente de Paraguaçu 
Paulista. 

CARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° . Este Código regula os direitos e as obrigações das pessoas físicas e jurídicas com relação ao 
Meio Ambiente, no Município de Paraguaçu Paulista. 

§ 1° . Considera-se Meio Ambiente o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 
física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas. 

§ 2° . Considera-se poluidor ou degradador da natureza a pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. 

Art. 2° . Todo cidadão, independente de raça, cor, idade, religião, classe social, atuação política ou 
situação financeira, tem- o direito de usufruir de um Meio Ambiente sadio e isento de qualquer agente 
poluidor. 

CAPÍTULO I - DO SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 3° . A água destinada ao consumo humano será tratada de acordo com os modernos preceitos do 
sanitarismo, devendo ser entregue pelo poder público à população em quantidade suficiente nas 
condições estabelecidas na Portaria n° 36, de 19 de Janeiro de 1990, do Ministério da Saúde, ou de 
outros instrumentos legais que a venham substituir. 

§ 1° . O órgão administrador do sistema público de abastecimento de água do Município fica obrigado a 
encaminhar mensalmente à Prefeitura Municipal os resultados das análises realizadas na água 
distribuída à população no mês anterior, bem como dos mananciais abastecedores utilizados. 

§ 2° . A Prefeitura Municipal publicará, na imprensa local, os resultados das análises obtidas conforme 
determina o § 1° deste artigo. 

Art. 4° . Todo o esgoto doméstico produzido nos limiteS do perímetro urbano deverá ser lançado nas 
redes coletoras públicas e, obrigatoriamente, recebe o devido tratamento antes do lançamento nos 
corpos d'água receptores, de acordo com a legislação vigente, observando-se o princípio do gradualismo 
nos graus de tratamento exigidos de forma a atender, simultaneamente, aos objetivos de 
desenvolvimento econômico e social com crescente qualidade ambiental na cidade. 

§ 1° . Conforme for definido; o poder público ou o agente da concessão, deverá dentro de 01 (hum) ano, 
instalar e operar um tratamento de esgoto doméstico. 

§ 2° . É expressamente proibido o lançamento de águas pluviais na rede de esgoto doméstico, sendo 
considerada falta grave a sua ocorrência. 

Art. 5° . Os efluentes industriais somente poderão ser descartados após sofrerem tratamento que os 
tornem adequados ao lançamento no Meio Ambiente, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 6° . A expedição do "habite-se" pela Prefeitura Municipal para prédios novos ou ampliações e 
reformas de prédios existentes fica condicionada à apresentação de Atestado de Regularidade das 
Instalações Hidráulicas e Sanitárias, a ser expedido pelo órgão administrador dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Município, que não poderá cobrar por este serviço. 

CAPÍTULO II - DA DRENAGEM 

Art. 7° . No período máximo de 2 dois anos a partir da promulgação desta Lei, fica o Poder Executivo 
obrigado a elaborar e encaminhar à Câmara Municipal para aprovação o Plano Diretor de Drenagem do 
Município. 

Art. 8° . A partir da data da promulgação deste código, ficam os novos loteamentos, condomínios, 
conjuntos habitacionais e assemelhados, obrigados a submeterem à aprovação da Prefeitura Municipal o 
respectivo projeto de drenagem, o qual deve contemplar as questões geológicas, de ocupação do solo e 
urbanísticas, de modo a garantir a integridade do solo, prevenindo-o e protegendo-o dos processos 
erosivos. 
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7. 	Gerência de Rejeitos Radioativos (ou simplesmente Gerência) - conjunto de atividades administrativas e técnicas 

envolvidas na coleta, segregação, manuseio, tratamento, acondicionamento, transporte, armazenamento, controle e 

deposição de rejeitos radioativos. 

	

8. 	Instalação Radiativa (ou simplesmente Instalação) - estabelecimento onde se produzem, processam, manuseiam, 
utilizam, transportam ou se armazenam fontes de radiação. Excetuam-se desta definição: 

a) as Instalações Nucleares definidas na Norma CNEN-NE-1.04, "Licenciamento de Instalações Nucleares"; 

b) os veículos transportadores de fontes de radiação. 

	

9. 	Material Radioativo - material que contém substâncias emissoras de radiação ionizante. 

10. Monitoração - medição de atividade ou de outras grandezas relativas à radiação, para fins de avaliação ou de controle 
de materiais radioativos ou'de exposições, e para interpretação das medidas. 

11. Rejeito Radioativo (ou simplesmente Rejeito) - qualquer material resultante de atividades humanas, que contenha 
radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na Norma CNEN-NE-6.02: 
"Licenciamento de Instalações Radiativas", e para o qual a reutilização é imprópria ou não prevista. 

12. Segregação - separação dos rejeitos, de acordo com suas características físicas, químicas, biológicas e radiológicas, de 

modo a facilitar a gerência. 

13. Trabalhador - pessoa que, em conseqüência de seu trabalho, possa receber, anualmente, doses superiores a 1/10 (um 
décimo) dos limites ocupacionais estabelecidos em normas da CNEN. 

14. Transporte Externo - transporte de material radioativo realizado em áreas externas à instalação licenciada. 

15. Transporte Interno - transporte de material radioativo realizado em áreas internas à instalação licenciada. 

16. Tratamento - qualquer operação visando modificar as características do rejeito radioativo (p. ex. redução de volume, 

mudança da composição, remoção de radionuclídeos etc). 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS REJEITOS 
Os rejeitos são classificados em categorias segundo o estado físico, natureza da radiação, concentração e taxa de 

exposição, conforme especificado em 4.1 e 4.2. 

4.1 REJEITOS COM EMISSORES BETA/GAMA 

4.1:1 Rejeitos Líquidos 

Os refeitos líquidos contendo emissores beta e/ou gama, e nos quais os eventuais emissores alfa tenham concentração 
total inferior a 3,7x10 8  Bq/m 3  (10-2Ci/m 3), são classificados nas seguintes categorias, de acordo com os níveis de concentração 

(Tabela 1). 

TABELA 1 

CLASSIFICAÇÃO DE REJEITOS LÍQUIDOS 

CATEGORIA 
CONCENTRAÇÃO (c) 

. (Bq/m3) (Ci/m3) 

Baixo Nível de Radiação (LBN) c 	3,7x10 18  c < 1 

Médio Nível de Radiação (LMN) 3,7x10 18 	< c __ 3,7x10 13  1 > c 5 103  

Alto Nível de Radiação (LAN) c > 3,7x10 13  c > 10 3  

5 



4.1.2 Rejeitos Sólidos 

Os rejeitos sólidos contendo emissores beta e/ou gama, e nos quais os eventuais emissores alfa tenham concentração 
total inferior a 3,7 x 10 8  Bq/m3  (10.2  Ci/m 3), são classificados nas seguintes categorias, de acordo com a taxa de exposição na 

superfície do rejeito (Tabela 2). 

TABELA 2 

CLASSIFICAÇÃO DE REJEITOS SÓLIDOS 

CATEGORIA 
TAXA DE EXPOSIÇÃO (X) NA SUPERFÍCIE 

4/kg.h R/h 

Baixo Nível de Radiação (SBN) 

Médio Nível de Radiação (SMN) 

Alto Nível de Radiação (SAN) 

X 	50 

50 < X 	500 

X > 500 

X 	0,2 

0,2 < X 5 2 

X > 2 

4.1.3 Rejeitos Gasosos 

Os refeitos gasosos são classificados nas seguintes categorias, de acordo com os níveis de concentração (Tabela 3). 

TABELA 3 
CLASSIFICAÇÃO DE REJEITOS GASOSOS 

CATEGORIA 
CONCENTRAÇÃO (c) 

(Bq/m 3) (Ci/m3) 

Baixo Nível de Radiação (GBN) c __ 3,7 c 	10.10  

Médio Nível de Radiação (GMN) 3,7 < c 	3,7x104  10-10  > c 10-6  

Alto Nível de Radiação (GAN) ‘ c > 3,7x104  c > 10-6  

4.2 REJEITOS COM EMI SSORES ALFA 

4.2.1 Rejeitos Líquidos 

Os rejeitos líquidos contendo emissores alfa, em concentrações superiores a 3,7x10 8  Bq/m3  (10-2  Ci/m 3) são classificados 
nas seguintes categorias, de acordo com os níveis de concentração (Tabela 4). 

TABELA 4 
CLASSIFICAÇÃO DE REJEITOS LÍQUIDOS COM EMISSORES ALFA 

CATEGORIA 
CONCENTRAÇÃO (c) 

(Bq/m 3) (Ci/m 3) 

Alfa de Baixo Nível de Radiação (LaBN) 3,7x108  c 	3,7x10 10  10-2  < c s 1 

Alfa de Médio Nível de Radiação (LaMN) 3,7x10 10  < c 	3,7x1013  • 1 	< c .. 	103  

Alfa de Alto Nível de Radiação (LaAN) c > 3,7x10 13  c > 103  

4.2.2 Rejeitos Sólidos 
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Prefácio 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é o Fórum Nacional de Normalização. 
As Normas Brasileiras, cujo conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (ABNT/CB), dos 
Organismos de Normalização Setorial (ABNT/ONS) e das Comissões de Estudo Especiais Temporárias 
(ABNT/CEET), são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas por representantes dos setores 
envolvidos, delas fazendo parte: produtores, consumidores e neutros (universidades, laboratórios e outros) 

A ABNT NBR 10004 foi elabbrada pela Comissão de Estudo Especial Temporária de Resíduos Sólidos 
(ABNT/CEET-00:001.34).0 Projeto circulou em Consulta Pública conforme Edital n° 08 de 30.08.2002, com o 
número Projeto NBR 10004. 

Esta Norma é baseada no CFR — Title 40 — Protection of environmental — Part 260-265 — Harzardous waste 
management 

Esta Norma substitui a ABNT NBR 10004:1987. 

Esta Norma contém os anexos A, B, C, D, E, F, G, de caráter normativo e o anexo H, de caráter informativo., 
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O Introdução 

0.1 Considerando a crescente preocupação da sociedade com relação às questões ambientais e ao 
desenvolvimento sustentável, a ABNT criou a CEET-00.01.34 - Comissão de Estudo Especial Temporária de 
Resíduos Sólidos, para revisar a ABNT NBR 10004:1987 - Resíduos sólidos - Classificação, visando a 
aperfeiçoá-la e, desta forma, fornecer subsídios para o gerenciamento de resíduos sólidos. 

0.2 As premissas estabelecidas para a revisão foram a correção, complementação e a atualização da 
norma em vigor e a desvinculação do processo de classificação em relação apenas à disposição final de 
resíduos sólidos. 

0.3 A classificação de resíduos sólidos envolve a identificação do processo ou atividade que lhes deu 
origem, de seus constituintes é características, e a comparação destes constituintes com listagens de 
resíduos e substâncias cujo impacto à saúde e ao meio ambiente é conhecido. 

A segregação dos resíduos na fonte geradora e a identificação da sua origem são partes integrantes dos 
laudos de classificação, onde a descrição de matérias-primas, de insumos e do processo no qual o resíduo 
foi gerado devem ser explicitados. 

A identificação dos constituintes a serem avaliados na caracterização do resíduo deve ser estabelecida de 
acordo com as mátérias-primas, os insumos e o processo que lhe deu origem. 

0.4 A figura 1 ilustra a classificaçãO dos resíduos sólidos quanto ao risco à saúde pública e ao meio 
ambiente. Os resíduos sólidos são classificados em dois grupos - perigosos e não perigosos, sendo ainda 
este último grupo subdividido em não inerte e inerte. 

0.4.1 Esta Norma estabelece os critérios de classificação e os códigos para a identificação dos resíduos de 
acordo com suas características. 

0.4.1.1 	Todos os resíduos ou substâncias listados nos anexos A, B, D, E, F e H têm uma letra para 
codificação, seguida de três dígitos. 

Os resíduos perigosos constantes no anexo A são codificados pela letra F e são originados de fontes não 
específicas. 

Os resíduos perigosos constantes no anexo B são codificados pela letra K e são originados de fontes 
específicas. 

Os resíduos perigosos classificados pelas suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade 
e patogenicidade são codificados conforme indicado a seguir: 

D1: qualifica o resíduo como inflamável; 

D2: qualifica o resíduo como corrosivo; 

D3: qualifica o resíduo como reativo; 

D4: qualifica o resíduo como patogênico. 

Os códigos D005 a D052 constantes no anexo F identificam resíduos perigosos devido à sua toxicidade, 
conforme ensaio de lixiviação realizado de acordo com ABNT NBR 10005. 

Os códigos identificados pelas letras P e U, constantes nos anexos D e E, respectivamente, são de 
substâncias que, dada a sua presença, conferem periculosidade aos resíduos e serão adotados para 
codificar os resíduos classificados como perigosos pela sua característica dé toxicidade. 
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Figura 1 — Caracterização e classificação de resíduos resíduos 
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Resíduos sólidos - Classificação 

1 Objetivo 

Esta Norma classifica os resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde 
pública, para que possam ser gerenciados adequadamente. 

NOTA 	Os resíduos radioativos não são objeto desta Norma, pois são de competência exclusiva da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear. 

2 Referências normativas 

As normas relacionadas a seguir contêm disposições que, ao serem citadas neste texto, constituem 
prescrições para esta Norma. As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como 
toda norma está sujeita a revisão, recomenda-se àqueles que realizam acordos com base nesta que 
verifiquem a conveniência de se usarem as édições mais recentes das normas citadas a seguir. A ABNT 
possui a informação das normas em vigor em um dado momento. 

Portaria n° 204/1997 do Ministério dos Transportes 

ABNT NBR 10005:2004 — Procedimento para obtenção de extrato lixiviado de resíduos sólidos 

ABNT NBR 10006:2004 — Procedimento para obtenção de extrato solubilizado de resíduos sólidos 

ABNT NBR 10007:2004 — Amostragem de resíduos sólidos 

ABNT NBR 12808:1993 — Resíduos de serviço de saúde — Classificação 

ABNT NBR 14598:2000 — Produtos de petróleo — Determinação do ponto de fulgor pelo aparelho de vaso 
fechado Penpky- Martens 

USEPA - SW 846
1) 

— Test methods for evaluating solid waste — Physical/chemical methods 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma, aplicam-se as seguintes definições: 

3.1 resíduos sólidos: Resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de atividades de origem 
industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta 
definição os lodos provenientes de sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e 
instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas particularidades tornem inviável o 
seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnica e 
economicamente inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. 

1)  A não referência ao ano de publicação deste documento significa que deve ser utilizada a edição mais recente. 
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3.2 periculosidade de um resíduo:,Característica apresentada por um resíduo que, em função de suas 
propriedades físicas, químicas ou infecto-contagiosas, pode apresentar: 

a) risco à saúde pública, provocando mortalidade, incidência de doenças ou acentuando seus índices; 

b) riscos ao meio ambiente, quando o resíduo for gerenciado de forma inadequada. 

3.3 toxicidade: Propriedade potencial que o agente tóxico possui de provocar, em maior ou menor grau, 
um efeito adverso em conseqüência de sua interação com o organismo. 

3.4 agente tóxico: Qualquer substância ou mistura cuja inalação, ingestão ou absorção cutânea tenha 
sido cientificamente comprovada como tendo efeito adverso (tóxico, carcinogênico, mutagênico, teratogênico 
ou ecotoxicológico). 

3.5 toxicidade aguda: Propriedade potencial que o agente tóxico possui de provocar um efeito adverso 
grave, ou mesmo morte, em conseqüência de sua interação com o organismo, após exposição a uma única 
dose elevada ou a repetidas doses em curto espaço de tempo. 

3.6 agente teratogênico: Qualquer substância, mistura, organismo, agente físico ou estado de deficiência 
que, estando presente durante a vida embrionária ou fetal, produz uma alteração na estrutura ou função do 
individuo dela resultante. 

3.7 agente mutagênico: Qualquer substância, mistura, agente físico ou biológico cuja inalação, ingestão 
ou absorção cutânea possa elevar as taxas espontâneas de danos ao material genético e ainda provocar ou 
aumentar a freqüência de defeitos genéticos. 

3.8 agente carcinogênico: Substâncias, misturas, agentes físicos ou biológicos cuja inalação ingestão e 
absorção cutânea possa desenvolver câncer ou aumentar sua freqüência. O câncer é o resultado de 
processo anormal, não controlado da diferenciação e proliferação celular, podendo ser iniciado por alteração 
mutacional. 

3.9 agente ecotóxico: Substâncias ou misturas que apresentem ou possam apresentar riscos para um ou 
vários compartimentos ambientais. 

3.10 DL50  (oral, ratos): Dose letal para 50% da população dos ratos testados, quando administrada por via 
oral (DL — dose letal). 

3.11 CL50  (inalação, ratos): Concentração de uma substância que, quando administrada por via respiratória, 
acarreta a morte de 50% da população de ratos exposta (CL — concentração letal). 

3.12 DL50  (dérmica, coelhos): Dose letal para 50% da população de coelhos testados, quando 
administrada em contato com a pele (DL — dose letal). 

4 Processo de classificação 

A classificação de resíduos envolve a identificação do processo ou atividade que lhes deu origem e de seus 
constituintes e características e a comparação destes constituintes com listagens de resíduos e substâncias 
cujo impacto à saúde e ao meio ambiente é conhecido. 

A identificação dos constituintes a serem avaliados na caracterização do resíduo deve ser criteriosa e 
estabelecida de acordo com as matérias-primas, os insumos e o processo que lhe deu origem. 

NOTA 	Outros métodos analíticos, consagrados em nível internacional, podem ser exigidos pelo órgão de Controle 
Ambiental, dependendo do tipo e complexidade do resíduo, com a finalidade de estabelecer seu potencial de risco à 
saúde humana e ao meio ambiente. 
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4.1 Laudo de classificação 

O laudo de classificação pode ser baseado exclusivamente na identificação do processo produtivo, quando 
do enquadramento do resíduo nas listagens dos anexos A ou B. Deve constar no laudo de classificação a 
indicação da origem do resíduo, descrição do processo de segregação e descrição do critério adotado na 
escolha de parâmetros analisados, quando for o caso, incluindo os laudos de análises laboratoriais. 
Os laudos devem ser elaborados por responsáveis técnicos habilitados. 

4.2 Classificação de resíduos 

Para os efeitos desta Norma, os resíduos são classificados em: 

a) resíduos classe I - Perigosos; 

b) resíduos classe II — Não perigosos; 

- resíduos classe II A — Não inertes. 

- resíduos classe II B — Inertes. 

4.2.1 Resíduos classe I - Perigosos 

Aqueles que apresentam periculosidade, conforme definido em 3.2, ou uma das características descritas em 
4.2.1.1 a 4.2.1.5, ou constem nos anexos A ou B. 

NOTA 	O gerador de resíduos listados nos anexos A e B pode demonstrar por meio de laudo de classificação que 
" seu resíduo em particular não apresenta nenhuma das características de periculosidade especificadas nesta Norma. 

4.2.1.1 	Inflamabilidade 

Um resíduo sólido é caracterizado como inflamável (código de identificação D001), se uma amostra 
representativa dele, obtida conforme a ABNT NBR 10007, apresentar qualquer uma das seguintes 
propriedades: 

a) ser líquida e ter ponto de 'fulgor inferior a 60°C, determinado conforme ABNT NBR 14598 ou 
equivalente, excetuando-se as soluções aquosas com menos de 24% de álcool em volume; 

b) não ser líquida e ser capaz de, sob condições de temperatura e pressão de 25°C e 0,1 MPa (1 atm), 
produzir fogo por fricção, absorção de umidade ou por alterações químicas espontâneas e, quando 
inflamada, queimar vigorosa e persistentemente, dificultando a, extinção do fogo; 

c) ser um oxidante definido como substância que pode liberar oxigênio e, como resultado, estimular a 
combustão e aumentar a intensidade do fogo em outro material; 

d) ser um gás comprimido inflamável, conforme a Legislação Federal sobre transporte de produtos 
perigosos (Portarian° 204/1997 do Ministério dos Transportes). 

4.2.1.2 	Corrosividade 

Um resíduo é caracterizado como corrosivo (código de identificação D002) se . uma amostra representativa 
dele, obtida segundo a ABNT NBR 10007, apresentar uma das seguintes propriedades: 

a) ser aquosa e apresentar pH inferior ou igual a 2, ou, superior ou igual a 12,5, ou sua mistura com água, 
na proporção de 1:1 em peso, produzir uma solução que apresente pH inferior a 2 ou superior ou 
igual a 12,5; 
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b) ser líquida ou, quando misturada em peso equivalente de água, produzir um líquido e corroer o aço 
(COPANT 1020) a uma razão maior que 6,35 mm ao ano, a uma temperatura de 55°C, de acordo com 
USEPA SW 846 ou equivalente. 

4.2.1.3 	Reatividade 

Um resíduo é caracterizado como reativo (código de identificação D003) se uma amostra representativa 
dele, obtida segundo a ABNT NBR 10007, apresentar uma das seguintes propriedades: 

a) ser normalmente instável e reagir de forma violenta e imediata, sem detonar; 

b) reagir violentamente com a água; 

c) formar misturas potencialmente explosivas com a água; 

d) gerar gases, vapores e fumos tóxicos em quantidades suficientes para provocar danos à saúde pública 
ou ao meio ambiente, quando misturados com a água; 

e) possuir em sua constituição os íons CN -  ou S2  em concentrações que ultrapassem os limites de de 
250 mg de HCN liberável por qulilograma de resíduo ou 500 mg de H 2S' liberável por quilograma de 
resíduo, de acordo com ensaio estabelecido no USEPA - SW 846; 

f) ser capaz de produzir reação explosiva ou detonante sob a ação de forte estímulo, ação catalítica ou 
temperatura em ambientes confinados; 

ser capaz de produzir, prohtamente, reação ou decomposição detonante ou explosiva a 25°C e 
0,1 MPa (1 atm); 

h) ser explosivo, definido como uma substância fabricada para produzir um resultado prático, através de 
explosão ou efeito pirotécnico, esteja ou não esta substância contida em dispositivo preparado para 
este fim. 

4.2.1.4 	Toxicidade 

Um resíduo é caracterizado como tóxico se uma amostra representativa dele, obtida segundo a 
ABNT NBR 10007, apresentar uma das seguintes propriedades: 

a) quando o extrato obtido desta amostra, segundo a ABNT NBR 10005, contiver` qualquer um dos 
contaminantes em concentrações superiores aos valores constantes no anexo F. Neste caso, o 
resíduo deve ser caracterizado como tóxico com base no ensaio de lixiviação, com código de 
identificação constante no anexo F; 

b) possuir uma ou mais substâncias constantes no anexo C e apresentar toxicidade. Para avaliação 
dessa toxicidade, devem ser considerados os seguintes fatores: 

natureza da toxicidade apresentada pelo resíduo; 

concentração do constituinte no resíduo; 

potencial que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua degradação, tem para migrar do 
resíduo para o ambiente, sob condições impróprias de manuseio; 

persistência do constituinte ou qualquer produto tóxico de sua degradação; 

potencial que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua degradação, tem para degradar-se em 
constituintes não perigosos, cohsiderando a velocidade em que ocorre a degradação; 

extensão em que o constituinte, ou qualquer produto tóxico de sua degradação, é capaz de 
bioacumulação nos ecossistemas; 
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efeito nocivo pela presença de agente teratogênico, mutagênico, carcinogênco ou ecotóxico, 
associados a substâncias isoladamente ou decorrente do sinergismo entre as substâncias constituintes 
do resíduo; 

c) ser constituída por restos de embalagens contaminadas com substâncias constantes nos 
anexos D ou E; 

d) resultar de derramamentos ou de produtos fora de especificação ou do prazo de validade que 
contenham quaisquer substâncias constantes nos anexos D ou E; 

e) ser comprovadamente letal ao homem; 

f) possuir substância em concentração comprovadamente letal ao homem ou estudos do resíduo que 
demonstrem uma DL 50  oral para ratos menor que 50 mg/kg ou CL50  inalação para ratos menor que 
2 mg/L ou uma DL 50  dérmica para coelhos menor que 200 mg/kg. 

Os códigos destes resíduos são os identificados pelas letras P, U e D, e encontram-se nos anexos D, E e F. 

4.2.1.5 	Patogenicidade 

4.2.1.5.1 	Um resíduo é caracterizado como patogênico (código de identificação D004) se uma amostra 
representativa dele, obtida segundo a ABNT NBR 10007, contiver ou se houver suspeita de conter, 
micrOorganismos patogênicos, proteínas virais, ácido desoxiribonucléico (ADN) ou ácido ribonucléico (ARN) 
recombinantes, organismos geneticamente modificados, plasmídios, cloroplastos, mitocôndrias ou toxinas 
capazes de produzir doenças em homens, animais ou vegetais. 

4.2.1.5.2 Os resíduos de serviços de saúde deverão ser classificados conforme ABNT NBR 12808. 
Os resíduos gerados nas estações de tratamento de esgotos domésticos e os resíduos sólidos domiciliares, 
excetuando-se os originados na assistência à saúde da pessoa ou animal, não serão classificados segundo 
os critérios de patogenicidade. 

4.2.2 Resíduos classe II - Não perigosos 

Os códigos para alguns resíduos desta classe encontram-se no anexo H. 

4.2.2.1 	Resíduos classe II A - Não inertes 

Aqueleá que não se enquadram nas classificações de resíduos classe I - Perigosos ou de resíduos classe II B 
- Inertes, nos termos desta Norma. Os resíduos classe II A — Não inertes podem ter propriedades, tais como: 
biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água. 

4.2.2.2 	Resíduos classe II B - Inertes 

Quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma forma representativa, seguhdo a ABNT NBR 10007, e 
submetidos a um contato dinâmico e estático com água destilada ou desionizada, à temperatura ambiente, 
conforme ABNT NBR 10006, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações 
superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor, 
conforme anexo G. 

5 Métodos de ensaio 

Para análises químicas deverão ser usados os métodos USEPA - SW 846, última edição e, quando 
disponíveis, os métodos nacionais equivalentes elaborados pela ABNT. 
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Anexo A 
(normativo) 

Resíduos perigosos de fontes não específicas 

Código de 
Identificação 

Resíduo perigoso Constituinte perigoso 
Característica de 

periculosidade 

F001 

Os seguintes solventes halogenados 
usados, utilizados em desengraxe: 
tetracloroetileno; tricloroetileno; dicloro 
metano; 1,1,1-tricloroetano; tetracloreto 
de carbono e fluorocarbonetos clorados, 
além de resíduos originados no processo 
de recuperação destes solventes ou de 
misturas que os contenham  

, 

Tetracloroetileno, 
diclorometano, tricloroetileno, 
1,1,1-tricloroetano, 

, 
tetracloreto de carbono, 
fluorocarbonos clorados 

Tóxico 

F002 

Os seguintes solventes halogenados 
usados: tetracloroetileno; 1,1,1- 	• 
tricloroetano; dicloro metano; 
tricloroetileno; 1,1,2-tricloroetano, 
clorobenzeno; 1,1,2-tricloro-1,2,2- 
trifluoretano; orto-diclorobenzeno; 
triclorofluorometano, além de resíduos 
originados no processo de recuperação 
destes solventes ou de misturas que os 
contenham 

Tetracloroetileno,  

diclorometano, tricloroetileno, 
1,1,1-tricloroetano, 
clorobenzeno, 1,1,2-tricloro-
1,2,2-trifluoretano, orto-
diclorobenzeno, 
triclorofluormetano, 1,1,2- 
tricloroetano  

Tóxico 

F003 

.0s seguintes solventes não halogenados 
usados: xileno, acetona, acetato de etila, 
etilbenzeno, éter etílico, 
metilisobutilcetona, n-butanol, ciclo-
hexanona e metanol, além de resíduos 
originados no processo de recuperação 
destes solventes ou de misturas que os 
contenham 	 , 

Não aplicável Inflamável 

F004 

Os seguintes solventes não halogenados 
usados: cresóis, ácido cresílico e 
nitrobenzeno, além de resíduos 
originados no processo de recuperação 
destes solventes ou de misturas que os 
contenham 

Cresóis, ácido cresílico e 
nitrobenzeno 

Tóxico 

F005 

Os seguintes solventes não halogenados 
usados: tolueno, metiletilcetona, 
dissulfeto çle carbono, metil-1-propanol 
(isobutanol), piridina, benzeno, 2- 
etoxietanol e 2-nitropropano, além de 
resíduos originados no processo de 
recuperação destes solventes ou de 
misturas que os contenham 

Tolueno, metiletilcetona, 
dissulfeto de carbono, 
piridina, isobutanol, 2- 

 etoxietanol, benzeno, 2-
nitropropano 

Inflamável, tóxico 
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Código d e 
identificação 

• Resíduo perigoso Constituinte perigoso 
Característica de 

periculosidade 

F006 

Lodos do tratamento de efluentes 
líquidos provenientes, de operações de 
eletrodeposição, exceto os originários 
dos seguintes processos: (1) anodização 
do alumínio com ácido sulfúrico; (2) 
revestimento do aço-carbono com 
estanho; (3) revestimento do aço- 
carbono com zinco; (4) revestimento do 
aço-carbono com alumínio ou zinco-
alumínio; (5) operações de 
limpeza/extração associadas com 
revestimentos de estanho, zinco e 
alumínio no aço-carbono e (6) gravura e 
estampagem química do alumínio 

Cádmio, cromo hexavalente, 
níquel, cianeto (complexo) 

Tóxico 

F007 - 
Soluções exauridas de cianeto 
provenientes de operações de 
galvanoplastia 

Cianeto (sais) Reativo, tóxico 

F0q8 
Lodos provenientes do fundo de tanques 
de banhos galvanoplásticos nos quais 
foram usados cianetos 

Cianeto (sais) Reativo, tóxico 

F009 
, 

Soluções galvanoplásticas de extração e 
limpeza exauridas nas quais foram 
utilizados cianetos 

Cianeto (sais) Reativo, tóxico 

F010 

Resíduos de banhos de têmpera 
provenientes dos banhos de óleo, 
empregados nas operações de 
tratamento térmico de metais, nos quais 
são utilizados cianetos 

Cianeto (sais) Reativo, tóxico 

F011 

Soluções de cianeto exauridas  
provenientes da limpeza do cadinho de 
banho salino das operações de 
tratamento térmico de metais 

Cianeto (sais) 

• 

Reativo, tóxico 

F012 

Lodos originados no tratamento de 
efluentes líquidos provenientes dos 
banhos de têmpera das operações de 
tratamento térmico de metais nos quais 
são utilizados cianetos 

Cianeto (complexo) Tóxico 

F014 

Sedimentos de fundo de lagoa de 
descarga do tratamento de efluentes 
líquidos do processo de cianetação 
utilizado nas operações de extração de 
metais contidos em minérios 

Cianeto (complexo) Tóxico 

F015 

Soluções exauridas que contenham 
cianeto e sejam provenientes dos 
banhos utilizados nas operações de 
extração de metais contidos em minérios 

Cianeto (sais) Reativo, tóxico 

F017 
Resíduos e lodos de tinta provenientes _ 
da pintura industrial 

Cádmio, cromo, chumbo, 
cianeto, tolueno, 
tetracloroetileno 	• 

Tóxico 
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1 Objetivo 

Esta Norma classifica os resíduos de serviços de saúde 
quanto aos riscos potenciàis ao meio ambiente e à saú-
de pública, para que tenham gerenciamenfo adequado. 

2 Documentos complementares 

Na aplicação desta Norma é necessário consultar: 

Resolução CNEN-NE-6.05 - Gerência de rejeitos ra-
dioativos em instalações radioativas 

NBR 10004 - Resíduos sólidos - Classificação 

NBR 12807 - Resíduos de serviços de saúde - Ter-
minologia 

3 Definições 

Os termos técnicos utilizados nesta Norma estão defini-
dos na NBR 12807. 

4 Classe 

4.1 Classe A - Resíduos infectantes 

4.1.1 Tipo A.1•- Biológico 

Cultura, inoculo, mistura de microrganismos e meio de 
cultura inoculado proveniente de laboratório clínico ou de 
pesquisa, vacina vencida ou inutilizada, filtro de gases as-
pirados de áreas contaminadas por agentes infectardes e 
qualquer resíduo contaminado por estes materiais. 

4.1.2 Tipo A.2 - Sangue e hemoderivados 

Bolsa de sangue após transfusão, com prazo de validade 
vencido ou sorologia positiva, amostra de sangue para 
análise, soro, plasma e outros subprodutos. 

4.1.3 Tipo A.3 - Cirúrgico, anatomopatológico e exsudato 

Tecido, órgão, feto, peça anatômica, sangue e outros lí-
quidos orgânicos resultantes de cirurgia, necropsia e 
resíduos contaminados por estes materiais. 

4.1.4 Tipo A.4 - Perfurante ou cortante 

Agulha, ampola, pipeta, lâmina de bisturi e vidro. 

4.1.5 Tipo A.5 - Animal contaminado 

Carcaça ou parte de animal inoculado, exposto à micro-
organismos patogênicos ou portador de doença infecto-
contagiosa, bem como resíduos que tenham estado em 
contato com este. 

4.1.6 Tipo A.6 - Assistência ao paciente 

Secreções, excreções e demais líquidos orgânicos proce-
dentes de pacientes, bem como os resíduos contamina-
dos por estes materiais, inclusive restos de refeições. 

4.2 Classe B - Resíduo especial 

4.2.1 Tipo B.1 - Rejeito radioativo 

Material radioativo ou contaminado, com radionuclídeos 
proveniente de laboratório de análises clínicas, serviços 
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de medicina nuclear e radioterapia (ver Resolução CNEN-
NE-6.05). 

4.2.2 Tipo B.2'- Resíduo farmacêutico 

Medicamento vencido, contaminado, interditado ou não 
utilizado. 

4.2.3 Tipo B.3 - Resíduo químico perigoso 

Resíduo tóxico, corrosivo, inflamável, explosivo, reativo, 
genotóxico‘ou mutagênico conforme NBR 10004. 

4.3 Classe C - Resíduo comum 

Todos aqueles que não se enquadram nos tipos A e B e 
que, por sua semelhança aos resíduos domésticos, não 
oferecem risco adicional à saúde pública. P. ex.: resíduo 
da atividade administrativa, dos serviços de varrição e 
limpeza de jardins e restos alimentares que não entraram 
em contato com pacientes. 
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